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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Marinha
Por decreto do 18 do corrente:
Foi aposentado, do conformidade com os de-

cretos n. 745, de 12 de setembro do 1890 e
n. 117, de 4 de novembro do 1892, o mostre
da enchia do alldeireires de fe rro do orando
Arseual do Marinha do Estsdo da Bahia João
Theophilo de Sliratela.

Alinisterio da Industria Viação o
Obras Publicas

Por decretos do 2 do corrente, foram pro-
movidos os seguintes funccionarios da Repar-
t.ção Geral dos Telegraphos:

A telegraphista de l s classe o de 2- Jos-
quitn Claudio do Oliveira e a telegtuphistits
de 2 . classe Os do u Carlos Gonçalves de Al-
meida, Manoel Francisco Loyves e Alberto
Pereira Jorge.

- •	 •	 _	 • -• • -

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça o Negocies
Interiores

O Ministro do Estado da Justiça e Nezocios
Interiores. em norrai do Presidente aft Repu-
blica, resolvo prohibir a entrada nos ()atros
portos nacionaes aos ¡levitei procedentes do de
Santos.

Capeal Federal, 19 de outubro de 1899.
—Esmo( cio Pessoa.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Por portará de 20 do corrente, foi
suapenso, por ires mezes, do exetcicio do seu
cargo, com privação dos respectivos venci-
mentos, o assistente de clinica obstctrica e
gynecologica da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, Dr. Henrique Rodolpho Ba-
ptista.

Ministerio da Just'ça o Negocios Interiores
— Directoria do Interior — 2 secção —
Capital Federal, 20 de outubro de 1899.

Em solução ao officio de 27 do setembro
ultimo, com o qual transmittistes cópia da
moção votada pela maioria da Congregação
dessa Faculdade, relativamente t applicação
da pena do exoneração e mtra o assistente de
clin ca obstetrica e gynecologica, Dr. Hen-
rique Rodolpho Baptista, por factos prati-
cados no desempenho dos seus deveres e
averiguados cru inquerito, nt forma do § 10,
do art. 39 do regulamento, que define os
casos de perda da vitaliciedade ilo cargo de
preparador, disposição applica,vel aos assis-
tentes de clinicas, ex-vi do art. 2. § 3, da
lei n. 490, de 16 de dezembro d t 1897, e tam-
bem em solução ao officio de 14 deite soez,
com o qual, depois do ouvir a commissSo que
procedeu áquelle inquerito, ministrastes 'as
informações solicitadas por aviso deste mi-
nisrerio, de 5 tambom do mez corrente,
declaro-vos que, tendo o 11overno considerado:

(pus não pôde ter sido intenção do legis-
lador apartar-se das regras juridicae e praxes
geralmente seguidas no tocante á. exacta pro-
porcionalidade entre as faltas dos funcciona-
rios publicos e as penas de que se tornem
passiveis, estabelecendo, para &les com in-
teira subversão dos mais elementares princi-
pios de justiça, uma só e a maxima pena
administrativa como punição 4 quaesauer
faltas, por menos greves qne sejam;

• ,
— que da contraria intelligencia da lei re-

sultaria, c en evidente iniquidade o mani-
resto absurdo, que funcc:onarios vital icios e
nomea los meliante concurso ficariam em
situação mais precaria que a de outros pro-
vidos sem essa exigenoia e demissiveis ad
nutum ;

— que, posto ligada as serviço do magls-
teclo pela natureza de suas funcções, a classe
de auxiliares do ensino, a que pertencem 08
preparadores e os assistentes, foi a todos os
mais respeitos associada, pelo respectivo co-
digo e regulamentos especiae,s, á classe dos
empregados administrativos, conforme de-
monstrou este ministerio em despacho de 5
do abril do corrente anno, sobro petição de
preparadores da Escola Polytechnica., que
reclamaram contra a pena de suspensão im-
posta pelo director ; firmando como doutrina
que, não autorizande as faltas commettidas,
por Alla menor gravidade, a pena de demis
são, nem por isso podiam isentar os seus
autores da devida e proporcional punição;
pois o contrario importaria para os mesmos
preparadores unia immunidade não conce-
cida a nenhuma outra classe de funccionarios
publicas;

e tendo a indo. o Governo considerado:

— que tres factos positivos foram arti-
culados pela cotio/fissão ila inouerito contra
o assistente Ge cl Pica obstetrica e gynecolo-

gica: I s , ter escripturado irregularmente, nos
annos de 1897e 1898,0 registro da enfermaria,
2s , haver praticado intervenções cirurgicas
que foram propositalmente occultadas ao
lente; 3^, ter franqueado o ingresso na enfer-
maria a pessoas estranhas ao serviço, estando
presente o substituto e sem lhe pedir a ne-
cessaria licença ;

— que a Congregação. não tendo tomado
em consideração o primeiro facto e apenas os
deus ultimes, invocou todavia mais um outro
como motivo de sua decisão—haver o assis-
tente desrespeitado o substituto em plena
aula e no exercicio de sua funcção docenteonas

— que este ultimo facto occorrou em 1896
e foi motivo determinante da exoneração,
como pena administrativa, do assistente Dr.
Baptista, não podeedo por isto ser agora
allezado como fundamento para uma nova
punição;

— que a intervenção cirurgicaolo que dão
noticia os documentos trazidos ao conheci-
mento do Governo, tendo-se dado em um caso
urgente e na ausencia do lente, como tp va
dos mesmos documentos, longo de traduzir
uma falta, constitue o uso de uma faculdade
expressamente conferida áquelle auxiliar do
ensino, pelo art. Si, § 9e, do regulamento,
não havendo razão. portanto, para se pre-
sumir que elle a houvesse ()multado ao sub-
stituto, desde que se traltva de um acto ri-
gorosamente I , gal, nen, est indo provado que
tiveese dado ordens nesta sentido.noteindo-s.,,
pelo contrario, que o lente teve conhecimento
daquella intervenção o, por motivo deita, re-
prehendeu 03 internos o dispensou a enfer-
meira

--que, por conseguinte, dos factos articula
dos c mtra o assistente apenas deus devem ser
levados em linh t do conta para a veriticação
de sua re.sponsabilidad as irrezula ridedee
do registro e o haver aquelle auxiliar riam-
queacia o ingresso na ent'ermaria a pessoa
estranha ao serviço, estando presente o sub-
stituto e sem licença dest

—que taes factos, porém,não toem a gravi-
dade necessaria para determinar, att eita
actual situação creala para os assistentes
pela legislação em vigor, a epplicaçã.o da
pena maxima de perda da vitaliciedade do
cargo ;

— qUe a cotnpetencia do Governo, para de-
cidir no caso presente, acha-se claramente es-
tatuida no citado art. 39, § I s , e ainda, e de
modo mais completo e terminante,no art. 21,
§ I", do regulamento annexo ao decreto
n.2.22I,de 23 de janeiro de 1893, que, repro-
duzindo aquella disposiçio, ampliou os seus
termos, dando a Congregacão competoncia
para julgar provadas ou não, após itiquerito,

:illegações contra os fibtecionariose ca-
bendo, porém, ao Governo. na prim e ira hy-
potheeo, deliberar sobre a tinpoeiçao da pena:

iteselven, em portaria desta data, suspen-
der par tres mexes do exercicio do seu cargo,
com privação dos respectivos vencimentos, o
assistente de clinica dessa Faculdade, Dr.
Henrique Rodelpho Baptista, o que vos com-
munico para os devidos elfeitos.

Sande e fraternidarte.—Epietrio Pes oa.—
Sr. director da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro.
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Ministerio da Justiça e Negscios Interiores
—1»recteria do Int Tior---? secção—Capital
Federal. 19 de maio de 1899.

Em officio do 8 do corrente mez, consultaes
si. a. vista da doutrina do aviso de 24 de maio
de 1847, o lente substituto Dr. Augusto de
Souza Brandão, actualmente na regeucia da
casleira de clinica obstetrica. tem competen-
cia para propor a demissão do assistente da
mesma caderra. Deslaro-vos, em re-posta.
que a doutrina daquel/e aviso deixou de ter
applieação, á vista do art. 2. § 3. da lei
n. 491. de 16 de dezembro de 1897. Rege
actual mente a ma teria . ex-ri dessa mesma
lei, o § 1 .. do art. 39 do regul imonto dessa
Faculdade, em sertude do qual comp 'te ao
catliedra tico ou ao sebstituto em regencia de
cadeira allegar a lalia de cumprimento de
deveres ou a c:rcumstancia especial que ne-
cessitem a demissão do assistente, altegação
essa que deve ser feita sodre factos positivos
e explicitamente declarades.para que se possa
preced er so inquerito e tis lemiis formali-
dmies prescriptas na cita ia disposição.

saude fraternidade. —/:t É cio Pessoa •—
Sr. director da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro.

nn•••n•n

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria do Interior-2 . secção — Capital
Fel Tal, 4 de julho de 1899.

Em officio de 5 de junho ultimo, dando co-
nhecimento a este ministerio da correspon-
derreia trocada entre essa directoria e o lente
substitute lir. Augusto de Souza. Brandão,
actualineete na restencia da cadeira do cif.
nica obstetrica dessa Facullebarelativamente
á applicação do disposto no art. 39, § 1, do
regulanieuto em viger. com referencia ao
assatento daquella cadeira, communicastes

não Si von formando o ineneionado lente
com a, razões pelas mines não juleastes
vierdes, á vista do preceenado em aviso de
19 de maio ultimo, as ali •gações per elle
apresent idas, afim de preceder-se ae inque.
rito e mais formalid;ides de que trata a citada
disposisãe regulamentar: subinetteis o vosso
ase) Ét de-aão deste ministerio. Declaro-vos.
oro resposta, e em additamento ao determi-
nado no Mareai a viso, que não pode o in-
qurecIo alluilido versar sobre objecto indeter-
minado.

E' s , bre factos positivos, sobre faltas
commettidas pelo atente no desempenho
do seu cargo, e explicitamente allegadas pelo
lente da cadeira que se tem de preceder á
sy ndicancia; ileatrina esta acorde coni a do
dodlgo do ansiiie Stip !rime que, tratando da
falta (1 , cumprimento de deveres por p
dos lentes, preceitua, no art. 51. que o dire-
ctor levará ao conheem e n to da Con gregação o
facto ou faeaos por cites praacados: e, no
art. 54. que, dado este caso, a Congregação
noinnra uma commissão rara syndicar doa
dl tos factos.

NiO pede, porta nto, constituir meteria
para o inipierito a vaga :• illegação de (Inc o
astestente falta aos seus di . ve res, sem se de-
nunciarem as faltas por eile cominettidas,
nem a de haver contra elle uma circum-
stancia especial, sem se declarar qual ella
seja..

Accresce que a elite:ação deve preceder ao
inquerito que, sem ella, não tora razão que

deter mine, nem objecto sobre o qual se
exerça.

Não é, par conseguinte, á commissão de
inqueriee que. se será meneada paia synde
car do,s feris depois de alegados estes, nem
pp callte a Congregmelo, á qual compete uni-
camente. Iii Iõrms ilo intielo art. 39, § 1^,
julear IL alleeação após o ineuerite, que
tern t C ser ferie peei 1,11t• I da eadeira a de-
ellete.eo de • fa •tes pratieados lielo respectivo
asseei-Me ou 'a ciem • ese, espc, lel que
ele!! r o we . ino existir.

Assine trivende o It ute Dr. .‘ei e liste Bram
date elnieo q vas iliagiu em 2 do rerez I
finaa e que me coinmunicestee declarado

Aos dezesete de julho de mil oito-
centos o noventa e nove, reunida a Congre-
gaeão da Faculdade de Medisina e de Phar-
'macia do Rio de Janeiro, na sala de suas s es-
sees,isob a presidencia do Sr. Dr. Albino
Rodr gues de Alvarenga, director, faltando
com justa caus t 03 Dr. E ice Coelho, Rodri-
guss Lima, Benicio de Abreu. Uma o Castro
e J ão Paulo, o sem justilicação do motivo
os Drs. Nuno de Andrade, Bacata Ribeira),
Gabiso, Pecha Faria, Chapot, Pedro Seve-

Crissiiima, Francisco de Castro e Paes
Leme. abriu s a sessão.

Foi lida e sem discussão approvada a acta
da sessão anterior, de vinte e sois de junho
ultimo.

Entrando-se na ordem do dia, foi por mim
secretario lida uma representação dirigida
ao Sr. director pelos alutnnos da actual sexta
Ferie, reclamando contra o facto de não fuu-
°Melarem as aulas de clinica obstetrica e gy-
imeologma, por metivos alheios á sua von-
tade.

Eu seeuida o Sr. director fez uma expo-
sição minuciosa dos factos e da correspon-
delicia trocada com o Dr. Aueusto Brandão.
substituto encarrega . lo • ia regencia da cadeira
de clerica obstetricit e gynecalogica sobro a
alludida representação. A' vista do exposto,
a Congreeacão, de conformei ide com o ar-
tigo cincoenta e quatro do Coligo do Ensino
Superior, resolveu eleger uma commissão de
tres mendems para syndicar dos ditem testes.

Foram e:eitos o.s Drs. Feno Junior, Fer-
reira dos eantos e Souza Lima, por nove
votos cada um.

Na, la mais havendo a tratar, levantou-Se a
sessão.

E, para constar, eu, o Dr. Eug,enio do Es-
pirito Santo ile Menezes, secretario, lavrei a
presente ;reta. — O director, Dr. Albino
Rodrigues de Alvarenfp). — P'eijó Junior.
— Dr. Souza — Dr. icr7o Mie" ing
Teixeira .-1)r. Ferreira dos Si rios. —Nono
de Andrade. —Dr. JOM Rimei (11 • Abret 4.
Copriano de Feilitas	 Be tndgo.—
Jogo Paulo.—Ed. Chaitot Pedi:0st .—Dr. E.

Crisxiama.—Dr . Souzu Lopes.—Dr. Aze
,elo n •1 ri	 da Cf4Pattl	 gos
de	 T. V. Pecegueiro d Amaral.
—Augusto Iirandtio.—Dr. Vallmlares . —Dr.
Oscar. Frederi-o de Sou: . —Dr. J. J. Pizarro.
—Dr. Antonio Mano Teixeira

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pti rmacia do [tio de Janeiro, 4 de setembro
de la99. —O secretario, Dr. Eag.etio d) E. S.
de Menezes.

A directoria da Faculdade, toldo sciencia,
rio occorrido, convocou a Congregação, eflui
de trazer ao seu conhecimento o tacto anor-
mal que se está passando, e encarregou a
Congregação de eleger uma commiseão para
sanificar do facto e apresentar o seu parecer.
motivado, tudo de conformidade com os
arts. 53, 54 e 55 do Codigo do Ensino Su-
perior.

A commissão, constituida peles sigoatarios,
eleita em sessão de 17 do corrente, vent hoje,
na desempe.nho de sua incumbencia,dar toeta

rtvultado da syndicancia a que procedeu,
offerecendo á conspicita consideração desta
Faculdade o parecer que formulou.

Era acto leme bato ir sua eleição, deli-
berou a commis-ão comparecer na manhã
seguinte á enfermaria do clinica obstetrica o
gynecologica,afim do iniciar o seu trabalho.

De facto, na manhã de 18 do corrente apre-
sentou-se no Hospital da Misericardia a com-
missão representsCa por dous de seus mem-
bros, tendo deixado de co aparecer o ter-
ceiro pelo moti vo de achar-se impedido em
serviço do qual não lhe era possivel afas-
tar-se á hora mercada, como em tsnipo foi
declarado.

Enteteleu a maioria da commissão dever
interrogar o lente substituto encarregado da
regencia da cadeira de clini a obstetrica e
gynecologica, e. como os motivos por este
apresentados para justificar o seu acto se re-
ferissem ao assistente de e mica, foi tambem
ouvido este funccionario. afim de que a syn-
(licencia fosse mais completa pela somrna de
esclarecimentos e informações fornecidos á
comm'ssãe.

E. para que as explicações ministradas pira
chiei lação ch facto ficassem regstradas em
docilmente official, a corntnissão c, nvi loa o
lente substitut4 a apresentei' por escripto o
que tinha a allegar a respeito do seu ac to, e
autorizou o assistente a proceder da mesma
(erma.

Um e outro entregaram á Sscretaria
Faculdade as respectivas justificações, as
qua ei foram encerradas em involucros sepa-
rados, afim de serem presentes á conimis-ão.
Reunindo-se esta no dia 22 do corrente, na
sala dag sessees desta Congregação, proce-
deu-se á leitura dos documentos apresen-
tados pelo substituto e pelo assistente, mas,
tendo-se suscita I° duvidas a respeito da.
cornpetencia ria cornmissão para estender a
sita syndicancia até o inquerito acerca dos
fretes que metivarain a div •r gencia entre o
membro do magisterio e o auxiliar do ensino,
fie ri r ,solvido, após ligeira diseueseo. se-
gundo o parecer unanime dos inembros
enintnieeão, que, de aceordo e nn o fim exclu-
sivo para o qual (ara eleita, não lhe assistia
o d reito de entrar na indagação dos mo-
tivos d iquell divoreencia, vero lendo na
apuração do iacto at t ribuido ao lente substi-
tuto por uma direcção que exorbitara de
sua cotneetencia e do man lato eepecial que
lho fera conferido. Não bastando. telavi t,
que se limite a commissão a der( irar que
adotou este alvitre, sem consignar os mo-
tivos que presidiram a esta norma de coa-
ducta, p tssa a expor á Conferi:e:ação as razões
em que b ise i a o semi procedimento. Compul-
sando os documentos fornecidos pelo 1 'nte
substituto e o asse-tente, chega-se á con-
clusão de que e ess decuinentos representara
a accusação e a de , esa ; taea peças teriam
opportunida le e valor si se tratasse de um
imperito para fornecer elementos de juizo
sobre a questão existente entre os deus fun-
ccionarios, mas não tem :Implicação ao ceso
especial de que se trata.. De facto, excepção
feita do um topic° que se refere ao objecto
exclusivo da syndicancia. a respo-ta do bruto
sub ztituto eneerra hiatorico da questão
d esd e eira orgem ate ir phase qi e tt,neen
nestes ultima tempos, re g istra os tomineet
que ore tern ii ex p	 lb) d is Cl	 a na lysa,
as deeisees ria •Iirectoris. dii.	 toai bele s dem
a Reveria . A inferinaeãe aasiste ite contem
a sua ilefesa, ponte por ponto. comraeosta ..151
faltas e .: que é acenado. Por conseguinte, a

possuir documentos com que prova as faltas
coannettidas p lo assistente de clinica ola-
tetrica no deseinp -nho de suas funcções,
cumpre que lhe façaes sentir a necessidade
de exhibir es ditos documentos ou de formu-
lar em t . rmos precises o s factos praticados
pelo mesmo assistente, aflui de proceder-se
ao inquerito pedido, dc accordo com o deter-
minado no regulamento vigente.

Saude e fraternidade.—Epitacio Pessoa.—
Sr. director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro.

Acta da sesstra do rong .eyago da Faculdnde
de Aledicin .. e de PliorMacia do Rio de Ja-
neiro, em deusete de julho ((e mil oitocentos
e noventa c nove

Farerer d., commissgo	 svn , licancio eleita
em s.'ss ,To d.! 17 de ;julho	 18gg

A' directoria desta Faculdade foi
em data de 12 do corrente, urna represen-
teção subscripta p ir 26 alumies da sexta
s 'ler, os metes, sentindo-se lezatios em seus
interesses selicitam ernvidereda pira que não
eentinne a ser p sei mimado n nsrin 1 t ca-
Jeira tte clrica ohet-trica e gynecol .eica,
peai ferro de haver re-olvido sus•end y r .1
sespectve curso o lente snbdituto da 8,
secção, enees e,gado da 1 . ,..gf neia da cadeira
no impedimento do cathedratico.



Babbado 21	 DIARIO OFFICIAL
	

Outubro —1899 8923

apreciação destes documentos está fora da
alçada da comrnissão, cujo fim não é apre-
sentar um relatorio sobre o inquerito, que
lhe não foi cornmettido,a, respeito do contlicto
entre o lente substituto e o assistente, mas
tão sómente informar a Coneregação sobre
um facto explicite). unico que foi submettido à
sua syndicancia.. Si, de outra fórma,houvesse
a commisNão interpretado a sua incumbencia,
teria excedido a sua attribuic-e, deixando
de corresponder ao intuito qiie presidiu á
sua escolha, para exercer funcção diversa,
qual é a expre-sa no art. 39 do regulamento
deste Faculdade A' vista das razões expen-
didas julga a commissão ter provado que não
lhe compete interpor o seu parecer sobre a
questão pendente entre o substitue) e o asais•
tente, porque, tendo sido eleita para desem-
penhar o disposto nos arte. 53 e 55 do Codigo
de Ensino Superior, não pôde transformar se
em rornmissão de inquerito para o firo Will
cado no art. 39 do regulamento.

() trabalho da commissão seria dispen•
savol para a verificação do facto submetti to
á sua indagação, attenta a e videncia e no-
toriedade deste facto. si não fosse a exigoncia
regulamentar que determina a norma de pro-
ceder neste caso.

Em sua syndicancia, aserigou a commissão
que tem toda a proce r enci: a repreasntação
dos a lumnos da sexta séie. cujo ensino na
parte relativa á cadeira do clinica obste.
trica e gynecologica, esta sendo prejudicado
pela suspensão do resp ,etivo curso.

Este facto é confirmado pelo lente subs t i-
tuto, o qual em sua exposição declara que
a cumpre-1Iva em defesa de sen procedimento.
dar as raal os por que d liberou suspender o
curso de que está encarregado. até que seja
regularizado o serviço do modo a manter-se a
integridade moral do profesor, com apro-
veitamento dos alumnos. aos quaes declarou
que, embara co nnarecendo diariamente na
clinica, não lhes faria preleções, emquanto
tivesse a seu lato o assistente».

Portado, o lente sulatituto da 81secção,
ene rrozado da regencia da cadeira de elinic t
obstotrica e ssynecol.);_rUn, t-m deixado de.
cumprir o disposto no art. 79, paragraptio
uniciado regulamento desta Faculdade, o qual
estabelece que os lentes das cadeiras de
clinica darão aulas todos os dias durante o
atine 1 tetivo e lieçaes oraes duas vezes por
semana.

A can-imissão conclue o seu parecer eetre-
gando it Faculdade a exposição apresentada
pelo lente substituto.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1899.—
Dr. Lai:. Can iu, F. jri .114 , lior. —Dr. Agos-
tinho ,losè de Souza Lima. —Dr. .4. Ferreira
dos &latos.

Secretaria da Faeuldade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro. de setembro
de 1899.-0 secretario, Dr. Eugenio do E. S.
de alenezes.

Faculdade de Medicina e Pharmacia do Rio
de Janeiro, em 19 de julho do 1899.

Senhores membros da conirnissão de syndi-
caricia .—Cumpre-me em defesa do meu proce-
dimento na rezencia interina da cadeira de
clinica obstetrica e gynnologica dar as ra-
zões per que deliberei suspender o curso de
que estava encare 'gado. até que fosse re gula-
rizado o serviç de modo a manter-se a int , •
gridade moral do professor com aproveita-
mento dos alumnos.

Foi-o-hei succintarnente e espero conven-
cer esta illustrada commissão do que outra
não podia ser a minha attitude em face das
occurrencias ultimas. que se deram com re-
lação a essa mesma cadeira.

Logo que fui convalado a sub,ditnir o
Dr. Erico Coalho. d ira nte s et impedi-
mento, encontrei como as-estente o Dr. Hen-
rique isaptista, que em data alteriee• 1110
havia ()frendido e com quem julguei-me inc nu-
patildizado para st rvi,:o profissional em com-
Mana

Conhecedor da disposição do art. 39 § 1° do
regulamento desta Faculd.ide, dirigi era data
de 5 de maio ultimo ao Dr. director o officio
que, sob n. I, vos offereço por cópia.

Nene declarei não poder para o exercicio
regular de minha funcção na cadeira conti•
nua r o actual assistente por verificar-se a hy-
pothese do art. 45, do Codigo do Ensino, com-
binado com o art. 39, § 1 0 doja citado regula-
mento da Faculdade.

Propitz-me a deduzir a circamstancia espe-
cial, que autorizava a minha reclamação
quando se procedesse ao inquerito pelo mesmo
artigo ()rebe lado para r ifeis-10 final da compe-
tencia do Governo depois de ouvida a Congre-
gacão.

O Dr. director,em logtr de manlar abrir o
inquerito, dirigiu-se imme 'iatamente ao Mi-
nistro do In t erior consultan lo sobre o caso
e de accordo com o avi so expedido por aquilo
ministerio, e por officio de 22 de maio ul-
timo requisitou-me as deelaraçôss em seu en-
tender necessarias para a deliberação final
sob ee a camservação ou destituição do assis-
tente.

Fil-o immediatamente com o officio de 24
de maio 6locurnento por cópia n. 2), de cujas
ponderaçaes se inferem as seguintes faltas
commettelas pelo assistente:

recusi terminante de servir sobre a
minha direcção

20 , aggressão brusea e inesperada praticada
em presença ele este Jant es. com o ~Prego
das phreees: ano terreno moral e scientifice,
não me compara com o senhor»;

3, incompatbilidado p ira o serviço com-
mum, o que deu loear S procwa de um au-
xiliar partieular, além da sobrecarga do ser-
viço dos internos e a intervenção profissio-
nal de aleuns collegas. que beiravam a mi-
nha aula com a sia frequ , nela, s,endo. Dois,
certo que de facto nos monos de 1896. 1897 e
1898 o assistente nenhum serviço me prestou;

4o, desorganização do registro clinico
caloira; 5I n, ie.

sidia do assistente na conservação do
livra d.e registro, o que deli togar a que os
alumnos colhessem mio inesmo as observasões
exigidas pelo art 121, A 2'' lo rezularnento
para requer irem seus exames.o que rue levou
no exercicio da attribuição elo art. -70
do codigo a trancar o mesmo registro nas
horas do minha ausoneia.

Ainda o Dr. director não julgou oppertuno
o inquerito regulamentar e ao contrario por
officio de 29 de maio (documento por cópia
n. :1) considerou improcedentes as minhas
allogações pelos fim lamentos nesse officio
exeradas.

Tive do replicar a 2 de junho (documento,
por cópia, n.4), insistindo pelo ineuerito que
me propercionaria o ensejo de demonstrar
perante a Congregação com documentos e
testemunhos que o actual assistente de cli-
nica obstetrica e gynecologica não cumpre
com os seus deveres, prejudica o ensino e não
Ode ser conservado no togar que exerce.

O Dr. dire.ttor insistiu na sua recusa do
inquerito silicitado, remettereicerne cópia do
aviso ministerial que, na conformid Ide do
primeiro aviso,ordenava a deduccãe de factos
positivos e explicitamente declarados de não
cumprimento do dever do assistente.

Tia solução é evidentemente contraria á
lettra e ao espirito da legislação 10 ensine
academie°.

Si o art. 39 autoriza a abertura do in-
qu s rito para a verificação da falta de cum-
primento do dever e da circumstencia es-
pecial que incompatibiliza o assistente com
O catleeilratico, e hem (te ver que ao lentema
regenri da cadeira, só incumbe articular a
m esma eircemstincia esp ,cinl e falta de de-
ver, reservando o respectivo desenvolvi-
mente e prova para o processo do irequerito.

s i dada a divergencia T' a opinião do
lente e a ilo director (art. 52 do (.odigo
Easino), deve a mesma ser suhinettela á
asereciação la Cengreeação, unico poder com-
witenie para definitivamente resolver, não
podia o Dr, diretor trancar por sua propria

autoridade a minha reclamação constante do
officio de 5 de maio, quando cila afrectava a
regularidade do ensino e consistia providencia
disciplinar a cargo da mesma Congregação.

Nem pede aproveitar a pond ereção feita
pelo director, de accordo cora o Governo, do
que não havia factos positivos e explicita-
mente declarados da falta de cumprimento de
deveres do assistente.

Esses factos são precisamente 09 que indico
sob os ns. 1, 3, 4 e 5, seu lo que o n. 2 men-
ciona a circurnstancia es oecial por si só bas-
tante para autorizar a retirada do assistente.

Como poderia eu na regencia da cadeira,
funccionar conj unctamen te com um individuo
que perante os meus dieci pulos destruem não
ser meu assistente e nein se comparar com-
migo no moral e scientifice? Collocado pela
decisão da directoria na collisão do ou ames-
quinhar a dignidade profissional, subrnet-
tendo-me ao trabalho em comrnurn com o
aggressivo assistente, ou de aleinelonar tem-
poetariam , nte o serviço do ensino ; embora
com prejnizo. não hesitei em declar ir aos
alumnes da 64 serie que, embora compare-
cendo diariamente na clinica. não Vice faria
preleeções ernquanto estivesse a meu lado o
assistente.

Nem de outra sorte podia eu proceder
ileste que os factos por mim denunciados
eram claros, precisos e relevantes para se
lhes seguir a exaneração faculta Ia pelo
art. 39 do regulamento.

Já mostrei á illustrada commis,;ão o livro
ele reeistro clinico, cujos vicies so salientam
prima fade. Com o depoimento de doeis in-
ternos e elites enfermeiras ficou patente que
°assistente não da execução ao art. 51. A 13.
do regulamento. com grave detrimento para
o ensino e para os enfermos. tornando incom-
pleta s as observações e o estulo da marcha
da molestia.

Só esta falta seria bastante para exoeera-
ção de til funit ionario. Durante o mez do
junho o assistente não compareceu na entor-
roaria, no erntanto a sua ns ,;ignatttra ,e acha
na caderneta, onde tive de fazer a seguinte
declaração no da 27 : 4 Declaro que. compa-
reci dsariamente e que a falta de assignatura
significa ausencia ela caderneta. e

Este facto revela uma insi gne falsidade
o assistente para não perder seus vencimen-
tos deu-s como presenti ao trabalho clinico.
Chamo tinia a attenção da illustrada com-
missão para o que consta do documento n. 5,
gari revela o gra° de preficiencia do assis-
tente, ministrando aos alumnos doutrinas
erroneae e de cuja applicaçã.o alveriam series
prejuizes para a vida das pacientes. Só em
acto de exame tive conhecimento lo atton-
tado scientitico. O assistente não perde
occasião em menosceb ir a auterida le que
exerço da cadeira de clinic u, adanittindo nas
enfermarias pes-xoas estranhas à Faculdade
sem previo assentimento meu, estau lo eu
presente, como suc, s. ,dou ara dias do earrento
mez. em que um incaico estrangeiro e out.ro
reside nte em S. Paulo pemararain na mesma
enformaria de orlem do assistente, nada me
sendo coinnounicado, achando-me dentro do
serviço. Estes o outros factos de cpin a illus-
trade comtnissão irá tendo conhecimento, á
porporçã que prosienir o inquerito. justi-
ficam a minha ateando deixando de fazer as
prelecções. E' preciso para o bom funceiona-
monto da nula o para que possa desembala-
ç tdarnente cumprir os deveres inherentes ao
cargo que exerç arme se resolva a preliminar
por mim lev enuvia. deste 5 de maio, isto é,
a minha incompatibilidade com o assiatento,
inee)mpate hilidade do p)UO escrupuln
mesma em cumprir as eliposiçoes reeula-
mentares e da ferroa aggressiva por que se
tem dirigido ao seu chefe bierarchico.

Assim, não houve falta de rainha parte,
deixando de dar riulas. esteei temer lande o
cumprimento do preceito tio art. aa do 111:S1-
lanien to. a que não se pede furter ;t (breca ene,
qe,Ino amparada lei u. heisão tintesterial,

que neste c.eso não tem força obrigatoria, por
não haver sido proferida juritdicionalinente.

•-- • •
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São estas as informações que MC cumpre
minisstrar-vos.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1899. —
Dr. Augusto de Souza Brandão, substituto no
exercicio da cadeira de clinica obstetrica, e
gynecologia.

Resposta do assistente de clinica obstetrica e
gynecologica da Faculdade de Medicina ás
accusações feitas pelo professor substituto da
mesma clinica .Dr. Augusto Branda()

a) Tendo eu chamado o assistente ao cum-
primento do seu dever obtive dello a resposta:
—Não sou , seu assistente, no terreno moral
e scieutifico não me comparo com o senhor.»

R—Foi o movei da campanha de persegui-
ção que contra mim tem movido o professor
A. Brandão.

Do officio que em data de 19 de junho de
1896 dirigi ao Sr. Dr. director da Faculdade
do Medicina, transcrevo o topico que descreve
a scene que se passou: Retorquiu-me o Dr.
Augusto Brandão com um modo inconve-
nientedizendo que eu invadia as attribuições

do professor,que me limitasse a ser assistente.
que de mim não precisava, que me reti-
rasse... Retirei-me, é verdade, mas depois
de haver dignamente repellido a affronta e,
com orgulho vos digo, acomèanhado por
todos os alumnos que se achavam presentes.

Fui dispensado do cargo de assistente. Seis
mezeá depois fui reintegrado. Esta questão já
foi, pois, julgada e a proposito o Dr. A. Bran-
dão pela imprensa publica alguns artigos
contra o Ministro do Interior e Presidente da
da Republica.

b)Está privado do auxilio do assistente, de
1110a0 que nas operações que ts m praticado
tem sido auxiliado pelos alumnos...

R—Ao iniciar o curso (depois da minha re-
integração) o Dr. A. Brandão apresentou aos
alumnos o Dr. Azevedo Junior e declarou:
«Confiança não se impõe, não confio no assis-
tente official. Será meu assistente o Dr. A ze-
vedo Junior, com elle se entenderá o pessoal
da enfermaria e aquelle que não quiser a
isto sujeitar-se poderá retirar-se. Sou o chefe
do serviço, ninguem poderá intervir sem mi-
nha ordem, mandem-me chamar quando for
preciso ou ao Dr. Azevedo Junior.»

Prohibiu aos internos de se entenderem
com,nigo e censurou o estudante Hugo Wer-
neck por ma haver dirigido a palavra na en-
fermaria. Entretanto, na sua ausencia, sem-
pre intervim quando o caso era urgente, o
que COM justo receio os internos e a enfer-
meira occultavam do professor.

Em um caso de grave hemorrhagia post-
partem, a ex-enfermeira Libania mandou
chamar o Dr. A. Brandão que não foi encon-
trado. Então, afflicta, elle recorreu ao medico
de serviço que por felicidade era eu. A puer-
pera foi salva e no dia seguinte, sabendo do
Meto, o professor gritando disse: «deixem as
mulheres morrer por minha conta, eu tomo
a responsabilidade.» Reprebendeu os internos
e expulsou a enfermeira. (V. registro clinica,
pag. 156.)

Querendo eu justificar a enfermeira, elle
daclarou não me conhecer.	 •

Em dous casos graves de dystocia pedi, por
intermedio dos internos, ao Dr. A. Brandão
asua presença ou ordem para operar, não
compareceu e em seu logor enviou o Dr.Aze-
vedo Junior. (V. o caso edificante, registrado

pag 47 do livro de 1899,)
Estes factos opportunamente communiquei

aos Drs. directores da Faculdade de Medi-
cina e Hospital da Misericordia.

Nunca faltei á clinica, sempre no meu
posto prompto para auxiliar o professor. Elle
é que declarava não conhecer-me e nem me
querer ver... A minha presença o pertur-
bava.

Como todas as accusações esta é por de-
mais injusta.

c) O registro clinico daquella cadeira con-
stitue um cabos.

R—A' cominissão de inquerito o Dr. A.
Brandão apresentou um registro antigo, onde

realmente existem faltas, mas estas já. foram
justificadas pelo Dr. Erico Coelho, professor
cathedratico.

Os livros que mostrei á mesma commissão
estão perfeitamente em dia e penso que sa-
tisfazem plenamente as exigencias da lei.

Cumpre notar que a Maternidade é a unica
clinica que, apezar de ter um só assistente,
possue livros de registro de observações e que
tem fornecido elementos para confecção de
mui tas theses.

d) Que não cumpro o regulamento, dei-
xando de ir todas as tardes á Maternidade.

R—Como medico interno do hospital, de
tres em Ires dias, longas horas permaneço na
Maternidade e muitas noites em vigilla ahi
tenho passado.

Sou assistente de clinica ha oito annos.
Residindo proximo do hospital (rua Chile

n. 205), attendo com presteza aos chamados.
O interno que todas as tardes vae tomar as
temperaturas e fazer a antisepsia das puer-
peras reclama a presença do assistente desde
que elle a julga neceásaria. Sempre assim
procedi e nunca fui censurado pelo cathe-
dratico.

Ha quatro dias sahl da Maternidade ás 3
horas da madrugada, nepois de haver feito
ti na extracção a forceps.

Tem o Dr. A. Brandão censurado e ridi-
cularizado mesmo o processo hemostatico que
com resultado empreguei e continno .a em-
pregar com o fim de Combater as motrorrha-
gias graves, mesmo nos casos de placenta
prévia (quando a mulher não está em traba-
lho de parto), processo que denominei
ePinçamento do collo uterino». Entretanto,
no livro de E. Doyen (Techinique Ch.irurgi-
cale), publicado em 1897, pag. 385, este ci-
rurgião francez descreve um processo intei-
ramente identico com a denominação—De la
forcepressure da cal uterin dans les cas de
metro, •rhagie rebelles—. Apenas COM a uniu
diferença que eu deixo as pinças de Museux
que obtiveram o collo em permanencia du-
rante 24 horas e Doyen durante 48.

Finalmente, pretendeu o Dr. A. Brandão
por todos os meios ao seu alcance impedir
que eu trabalhasse, afim de poder accusar-
me, mas os factos á saciedade provam que
elle não cen-.egulu.

No corrente ante, de 2 de janeiro até á,
presente data, pratiquei a3 operações se-
guintes

Laparo-hysterectoiniis...	 3
Cu re t tagons 	 	 15
Peri nsorraphias 	 	 4
Colporraphias . 	 	 3
Operação da fistula 	 	 1
Forceps 	 	 10

—
Total ....	 36

O assistente, mesmo em condições anor-
maes, já fez este anuo 36 operações e o pro-
fessor substituto nem uma só praticou 1

Permitta, o professor substituto, como sem-
pre fez o eathadratieo, que o assistente exerça
as suas lunações e o enSino não mais será
prejudicado, a ter esta veleidade me autori-
zam as repetidas manifestações que me teem
dispensado os alumnos, hoje meus collegas,
e os que ainda frequentam esta clinica.

Como disse aos meus mestres, Drs. Souza
Lima e Feijó Junior, nesta triste e intermi-
navel questão tem sido meu advogado o tra-
balho e minha protectora a justiça.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1899. —
Henrique R. Baptista, assistente.

Acta da sessáb da Congregaçro da Faculdade
de Medicina e Pharmacia. no Rio de Janeiro,
em 4 de agosto de 1899.

•
Aos quatro de agosto de m ; 1 oitocentos e

noventa e nove, reunida a Congregação da
Faculdade de Medicina e Pharmacia do Rio
de Janeiro na sala de suas sessões, sob a pre-
sidencia do Sr. Dr. Albino Rodrigues de Al-

varenga, director, faltando com justa causa
os Drs. Erice Coelho, Rodrigues Lima e Ca-
valcanti, e sem justificação de motivo os
Drs. Lima e Castro, Barata Ribeiro, Gabizo,
Rocha Faria, Pedro Severiano, Francisco de
Castro e Paes Leme, abriu-se a sessão.

Foi lida e sem discussão approvada a acta
da sessão anterior de dezoito de julho ultimo.
Entrando-se na ordem do dia, o Dr. Ferreira
dos Santos, na qualidade de relator, lê o pa-
recer da commissão eleita, na. formado artigo
54 do Comigo, para syndicar do facto de ha-
ver o Dr. Augusto Brandão suspendido o
curso de clinica obstetrica e gyneeologica.
Terminada a leitura, o Dr. Augusto Brandão
pede a palavra e expõe com minuciosidade
todas as occurrencias havidas desde o inicio
desta questão, procurando explicar a sua
attitude justificavel ante os obstaculos encon-
trados na defesa do seu direito. Concluindo,
procura o mesmo Dr. Brandão refutar o
parecer da COMMISAO de syndicancia,
Em seguida o Sr. director declara ter sido
o seu procedimento baseado em instrucções
recebidas do Governo e que, à vista do que
acaba de allegar o Dr. Brandão quanto á
infracção do art. 90 do regulamento pelo
assistente de cliniel obstetrica, sentia-se
autorizado a providenciar, sobre a abertura
do inquerito. Tomando a palavra,o Dr.Nuno
de Andrade declara que a commissão de syn-
dicancia não desempenhou cabalmente a sua
incumbem:ia, pois o facto de não haver aula
de clinica obstetrica é urna questão pura-
mente administrativa, que cabia ao director
averiguar.

Lta questão, diz ainda o Dr. Nuno de An-
drade, não afecta sómente o Dr. Brandão,
mas sim a todos os lentes de clinica,que mais
tarde poderão se achar na mesma situação.
Terminando, pede o Dr. Nuno de Andrade
á commissão que declare si o assistente tem
ou não cumprido com os seus deveres.

Em resposta, o Dr. Ferreira dos Santos
declara não poder satisfazer o ped idode seu
collega, visto ter sido a commissão eleita
para, na fôrma do art. 54, syndicar de um
facto determinado - e não tara abrir in-
querito.

A' vista do exposto, os Drs. Nano de An-
drade e Feijó propõem que a comnsissã,o de
syndicancia abra inquerito sobre as condições
do facto.

O Dr. Ferreira dos Santos declara não po-
der fazer parte da nova commissão por es-
crupulo.

Em seguida o Dr. Nuno de Andrade manda
a msea a seguinte proposta, a qual foi unani-
memente approvada:

«Proponho que a commissã.o de syndicancia,
ou outra, proceda a inquerito sobre as condi-
ções do facto referente ao procedimento do
substituto Dr. Brandão, para que possa a
congregação resolver.»

Foram eleitos para constituirem a commis-
são de inquerito os Drs. Nuno de Andrade,
Burlei° de Abreu e Chapot Prévost, sendo os
dons primeiros por dezeseis votos cada um e
o ultimo por nove votos.

Finalmente. o Dr, Augusto Brandão, atten-
dendo ás solicitações de seus e,ollegas, deci-
diu-se a continuar o curso de clinica obstetrica
e gynecologica. Nada mais havendo a tratar,
levantou-se a sessão.

E para constar, eu, o Dr. Eugenio do Espi-
rito Santo de Menezes, secretario. lavrei a
presente acta.-0 director, Dr. Albino Ro-
driguas de Alearenga.—Dr. Fetjá Junior.—
Dr. J. J. Pisarro.—Dr. Jotto Mirtins Tei-
weira.—Dr.A.Ferreiràdos Santos.—Dr.Josd Be-
nicio de Abreu.—Dr.SouzaLima.—Dr.Cypriano
de Freitas.—Dr. Joiro Paulo. —Dr. Ed. Cita-
pot Pré cost.—Dr. Magalh ,Tes.—Dr. Souza Lo-
pes.—Dr.Brant P.Lenze.—Dr. Antonio Maria
Teixeira.—Dr.Pereira da Cunha.—Dr. T. V.
Pecegueiro do Arnaral.—Dr. Valícidares.—Dr
Oscar Frederico de Souza.

Secretaria da Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Janeiro, 4 de setembro
de 1899.-0 secretario, Dr. Eugenio do E. S.
de Meneses.
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Acta da sess . 7n da Conaregrção da Faculd ide
fie Melirina Plt frita. aria do Rio de Janeiro.
em 26 de agosto dc 1899.

Aos vinte e seis de iteosto de mil oito-
centos e iisventa e nove, reunida a Con-
gregação da acuidade de Medicina. e
Pharmacia do Rio de Janeiro, na sala de suas
sessões, sob a presidencia do Sr. Dr. Albino
Rui legues de Alvarenga, director. faltando
com justa causa, os Drs. Erice Coei/1 Rodri
gues Lima e Marcos Cava Icanti.e. sem justi-
ficação de motk o os Drs. Lima e Castro,
Barata Ribeiro, Gabizo, Teixeira Braneão,
Rocha Faria, Francisco de Castro. Sonze
Lopes e Azevedo Soare, abriu-se a sessão.

Foram lides e sem discussão approvadae
as actas das sessões anteriores do 12, 22, 23
e 25 do corrente moi.

Antes de entrar na ordem do dia o Sr.
director communica á Congregação ter rece-
bido telegrammas do pezaines. pelo feneci-
mento do Dr.Domingos José Freire, da Facul-
dade de Melicina do Rio Grande do Sul e do
rent co Pharrnaceutico de Pelots s.

Passando-se ao objecto da sessão, o Dr.
Nuno de Andrade, como relatei . . lê O pe-
recer da commissão eneirreeada pela Cen-
gregação, ora sessào ile 4 do corrente, de
abrir inquerito sobre os factos occorridos na
aula de clinica obstetrica e gynecologica e
termina atfirmando a manifesta impossibili-
dade da coexistencia funceional ilo substituto
e do assistente da referida cadeira.

Poste um discussão o parecer, peliu a pa-
lavra o Dr. Martins Teixeira para pen-lerar
que o assistente Dr. Henrique Baptista já
foi accusado e punido pelos factos que deter-
minaram a sua demissão e que ten•lo sido de
novo nomeado não se pó le tomar agora
conhecimento sinão dos novos factos, poste-
riores á sua reintegração. Ora, não tendo
sido elle ouvido sobre estes, acha que é con-
veniente fazei-o, afine do que poss t em tempo
explicar-se e defender-se.

Respondendo, o Dr. Nuno de Andrade de-
clarou que a cot»missãe procurou ser ju;ta e
imparcial o que se o Dr. Baptista, não foi
ouvido sobre o novo facto de que é acensado,
isto é, de permatir a entrada na enfermaria
a pessoas estranhas sem consentimento do
professor, é que a coinmissão julgou esta
formalidade dispensavol, á vista da Merina-
çeo categorica do professor, conermada
ainda pelos Drs. Valladares e Ainda
mnis,accrescenta o Dr. Nuno, o Dr. Beptista.
que havia respondido ponto por ponto a to& is
os topicos da accuseção que lho fizera o Dr.
Brandão, na exposiç'io dirizida á eirnmiss5,,)
de syndicancia, calon-se neste particular, o
que Implica a cenfis-ã') do facto.

Obtendo em seguida a pala.vre, o Dr. Fer-
reira dos Santos mostrou que o assistente
não podia responder a to los os pontos da
accusaçeo, visto como não lhe foi presente a
exposicão apresenta.da. pelo Dr. Brandão. e
tinto isto é verdade que teem a mesma data
não só o documento de accusação como o de
defese.

Na) pele, pois, concluiu o Dr. Ferreira dos
Santos, eer corei levado centls, :áo taci ta o tinta
de ter o assistente deixado de fazer Teferem
cie a este ponte da ac to-ação.

Voltando ainda a orcupar a attenção da
casa, declarou o Dr. Nieto de Andrade que
não se seetiria exautorado com a attitiele da
Congregação psra e un o parecer da commis-
são ;o que meta no desempenho de sua iticuin-
bencia. procedeu seio o menor vislumbre de
parcialidade e com o maximo escrupulo na
elucidaçãe dos factos.

Pedindo a palavra, o Dr. Pizarro disse con-
cordar com os Drs. Martins Teixeira e Fer-
reira (103 Santos quanto á necessidade de ser
ouvido o assistente accusado, e que estt me-
dida quando fosse uma deinaset signiticeva
ao menos o respeito pelo direito do defesa,
que é sagrado.

Em seguida o mesmo Dr. Pizarro manda á
mesa a seguinte eroposta.

«Proponho que seja ouvido o Dr. assistente
de clinica sobre o facto especial que motivou

o inqu e rito a que se refere o parecer iIa com-
Missão. E' forçoso que se tenha por escripta
documento que sirva de base .1 juizo seguro
e definitivo. Só assim se completará juridi-
camente o proceeso a que este, sujeito o refe-
rido assistente.»

Posta eei discussão a proposet c nnhateu-a
o Dr. Nuno de Andrasle sobre o furelamento
de que a Congi .egação para se orientar não
tinha necessidade de ouvir o Dr. Baptiett,
temido o testemtinho de seus pares e a afiei.-
mação do professor.

Defendendo a proposta, o Or. Pizarro de-
clinem estar convencido do facto pelas alie-
gações de seus colleges, mas que julga indis-
peesavel esst formalidade para encaminhar
juridicamente o processo.

Suhineeti la á votação foi esta proposta re-
jeiteda pelos votos dos Urs. Oscar de Souza,
Valladares, Pe egueiro. Domingos de Góes.
Pereira da Cunha, Maria Teixeira. Paes
Leme, Crissiume, Pedro Severiann, Chapot,
João Paulo. Cypriano de Freitas. Bonicio.
Nino de Andrade. Sauza Lima e Foijó 061.
contra os votos dos Drs. Ferreira dos San-
tos. Martins Teixeira. Pizarro e Alvarenga
(4).

O Dr. Chapot explicou o seu voto dizendo
que o artigo do regulamento que prohibe a
entrada na; enfermarias de pessoas ostra-
nliss é explicito. e que a declaracãe do assis-
tente de modo algum poderia destruir o fa-
cto. testernunh ido como foi poloe internos e
enfermeira.

Em seguida o Se . director convidou a
Congregação a proceder no julgamento na
firma do art. 39, e P, do Regulamento, e.
tendo a mesma con gregação declinado dessa
elevada incumbencia, por lhe parecer que
(esta competia antes ao director ou ao Go-
verno, como medida de ordem administra-
tiva, declarou este que ia communiear o fa-
cto ao Governo.

Logo depois consultou o Sr. director á casa
sobre a acceitação do pe.rec)r da comtnissão
de inquerito.

Aceitaram o parecer em questão. sem
reviesse-era Os Drs. Oscar de Souza, Valia-
(laren. Peceetteiro. Domin gos de Góes, Pereira
da Cunha, Maria Teixeira, Paes Leme, Cris-
sitima, Sevesiano. Chapot, João Paulo, Cy-
erten° de Freitas. Berecio, Nuno de Andrade,
Souza Lima e Fiejó (16); e somente quanto à
veracidade dos tectos OS Drs. Fremira -s
Santos, Martins Teixeira, Pizerro e Alva-
renga (4), accrescentando ainda este ultimo que
adito perecer semente cogitera das faltas do
assistente e não das que foram commettidas
pelo substituto.

O Dr. Augusto Brandão. que durante as
votecões retirou-se da sala das ses c ões, ‘soltou
a tomar o seu togar, e, interpellado pelo Sr.
director sol,re os motivos que o levaram a
abandonar pela segunda vez a regencia da sua
cadeira, respondeu que assim procedera por
não ter assistente de sua confiança e que não
voltaria a seu exereicio ernquanto não fosse
demittido o actual assistente.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se
a sessão.

E para constar ou, o Dr. Eugenio do Espirito
Santo de Menezes, secretario, lavrei a pre-
sente acta, assignalando as duas entrelinhas
existentes.

O director. Dr. Alltiito Radriours de Alta-
renga—Dr. . J. J. Dr. Alto Mar-
tins Tei.r! ,.ra.—Dr. A. Ferreira dos Santos.
—Dr. Jo.td Renicio d., Altreu.—Dr. Liat , e

Cypriano de Freitas.—Dr. Tei-
tr .;ra 1? ..a,,d 7o.—Dr.Jolto Paulo. —Dr. Soo"
Lima.— Dr. Ed. rhapot Prevo.,t.— Dr. E.
F. Ceissiuma. — Dr. F. Castro.— Dr.H.L.
S,uzo Lopes .—Dr.13rant P. Leme.—Dr. Anto-
nio 3faria Teixeira.—Dr.F'reira da Cunha.—
rir. Domingos (I,. Pevgueiro do
An rol . —Dr. le liado res.— Dr. Ose, r Fre-
det . ico de Souza.

Secretaria da Faculdade de Medicina e
Ph 'macei do Rio de Janeiro. em 4 de setem-
bro de - O secretario, Dr. Eugenia do
Esptrtto Sinto de Menezes.

Relatorio

A commissão eeaixo assignada, depois
de examinar attentamen r e ás livros de re-
gistro da enfermaria de clinict obste-
trica e gynecologiea, e de tomar conheci-
mento da exposição apresentada á primeira
commissão de syndicancia pelo lente sub-
stituto, Sr. Dr. Augusto do Souza Brendão,
bem como de contestação opposta pelo as-
sistente. Sr. Dr. Henrique Baptista, jul-
Iza-se habilitada a emittir parecer. quo
submette ao exame da Faculdade,sobre a ori-
gem o caracter da occurrencia na dita enfer-
maria,havida ultimamente, e constituida pelo
facto de te r' o referido lente substituto sus-
pouso o curso do que se achava incumbido,
por não poder, segundo allegou, exercer re-
gelarmente a sua funcção docente. O ponto
de partida historic,odesee facto é do dominio
commum.

Em mil oitocentos e noventi. e Seis, em
peesença dos alumnos, e por motivos que não
precisem ser apurados, declarou o assistente
Sr. Dr. Baptista ao substituto Sr. Dr.
Brandão «que não era sou assietento ;
o, no ponto do vista 'nora' e scientifico não
—ese comearava coai eitos—. A Oras° é
referi Ia pelo Sr. Dr. Brandão e confirmada
pelo Sr. Dr. Baptista. que a Pedem com a
necessidade, que diz tivera, de ret tear ; 00
conflicto do qual elle foi epilogo succedeu em
aula.

Trazido á Congregaeãe e á directoria o
grave incidente, foi o Dr. !Sentiste dispen-
ad	 ia evicção d auxiliar de ensino.

Terminado o curso do cargo ao Sr. Dr.
Brandão, e affestado est) da reeencia da
cadeira, approuve ao Governe reintegrar o
Dr. Baptista no exercido do togar do assis-
tente.

Em maio de mil oitocentos e noventa e sete
voltoa o Sr. Dr. Brandão, na sua qualidade
de subeti Luto, á regencia da cadeira de clinica
obstetrica e gynecolneica, no impedimento do
respectivo catheiratico ; o encontrou c imo
auxiliar do seu ensino o mesmo assistente,
que puldicamente a havia desacatado.

Tros hypotheses surgiam á escolha do lente
substituto:

e) sujeitar-se ao trabalho docente em com-
muin com °assistente citado, o que traduziria
uma degradação da sua natural e respeRavel
altivez

6) negar-se a reger a cadeira, o que impor-
taria e recusa sua do serviçoe a que por lei
eestieito.obrigado

oc) propor novaento a exoneração do as-
sistente, o que fez e, como é sabido, não teve

ff 

Eliminadas as soluções possiveis do pro-
blema, contornou o substituto a difficuldade
da sua embaraçosa posição, solicitan lo par-
ticularmente o concurso de varies profissio-
nees, que se prestaram a dar-lime o auxilio,
que não poderia acceitar de quem lhe affir-
mára (mão ser seu assistente».

Convim desde já reflectir que o Sr. Dr.
Baptista, com esta plirase reputada talvez
liberativa, inculcava considerar-se assistente
de po zsoa

'
 quando é evidente que era elle

assistente da cadeira ou do ensino ; assim
tambem como é intuitivo, apezar da so-
lução do Governo a respeite), que o substituto
em exerci • io tom .• deve ter, a plenitude das
attri buições do cathedratico, si et ia quantutn.
Arrastado o ensino com s molimantes rire-
calços durante o armo de mil oitocentos e no-
venta e sete e o anuo de mil e oitocentos e
noveutt e oito, foi elle iniciado no corrente
anno sob os rnestnos auspicies; isto é, ficando
o substituto na situação asperrima em que o
collocou, face a teco com o assistente, a rein-
tegração de mil oitocentos e noventa e seis.
D novo reclamou o substituto contra a ano-
malia já duradoura em excesso, scientiticando
á directoria achar-se inhibido de ex 'roer re-
gularmente a sua funcção no ensino, porque
o assistente não cumpria os seus deveres,.
como se propunha a demonstrar por via do
inquerito, em o qual demonstraria igual-
mente a existencia da circowstrtneia especiai
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a que se refere o art. 39. § 1 do regula-
mento.

P,; ma to a Con gregação foram lidos os of11-
cies trocados entre o substituto Sr. Dr.
Brandão e o Sr. director •la Ruml lade, e
ainda os .tViSOS I lo Ministerio do Interior
sobre o aesiimpto; e de tudo resulta que o
inquerito pedido pelo Sr. Dr. Brandão lhe
foi negado. Si' restava ao substituto re-
clamante, para obter o almejado inquerito,
O recue-o que elle empregou: d ‘ciarar-se
impaeibilitelle de Isccionar, por não ter
assistente de sua confiança e auxiliar do
seu ensino. O Sr. Dr. Ba.ptista, elle proprio
O havia affirmedo: « Eu aire sou seu asis-
te,,te... Sab 'dor do que se passava e com-
mue'cando o facto á Congregação, o Sr.
director r 'feriu ter receeile v dos aluamos
da sexta série uma particaetção escripta
resolução do Sr. Dr. Brandão; e esta facul-
dade elegeu urna carnmissão composta dos
Srs. pro'essores Souza Lima, Feijó e Ferreira
dos Santos, para syndicae do mesmo facto.

Veriricalo, como consta do relatorio apre-
sentado a 5 do corrente, que o facto da sus-
pensão das aulas era real, foi nomeada se-
gunda commiseião, constituida pelos abiixo
assiguado.s, que relatem:

I e ser farto positivo que o regietra 'Ia en-
fermaria está escriptit irregularmente
tendo-se tioardo que no periodo anterior á
exoneração do Dr. Baptista. estava elle era
condições de lainentavel desordem, não corri-
gido nos anuns de 18e7 e 1898, comqiianto o
substituto empreesisse, para attenual-o, o
seu tralallio pessoal;

ee, ser facto positivo, confessado pelo as-
sistente em sua contradicta, que se ratice-
vem na enfermai ia intervençõee cirurgicas,
das quaes o lente não tinha conhecimento,
por lhe serem propositalmente occultailas;
com aggravante de ser o dito assistente o
interventor;

30 , ser facto positivo que o assistente fran-
queai o ingresso na enfermaria a pessoas
estranhas ao serviço, e:tando presente O
substituto, e sem lhe pedir a necessaria li-
cençi.

Estes tectos pneitivas demonstram á sacie-
&de que o conflicto de 1896 perpetuou•se na
enfermaria de clinica obstetrica e gynecolts
gica, caio a sua fatal conseattencia e inani-
f-sta impossibilidade da eoexistencia tune-
cional do substituto e do assistente; assim
corno evidenciam que o proc alimento do Dr.
Brandão. susp indendooseu curso, lhe lei im-
posto pela neeessi d ade de per termo a urna
Situaçà5) absolutamente intoleravel e con-
traria á lei do ensino e dos principios da bea
disciplina.

A commissão, entretanto, acredita que
conflictos da natureza deste, que muito de-
pio-'a, sese reproduzirão intalli velment° em-
quanto subsistir a disposição que cenforin
aos assistentes a perigosa vitaliciedade do
case°.

Em 27 de agosto de 1899.— Nuno de An-
drail, • . —José Beni,i0 de Abru.— Eduardo
Chapot Pr,•vost.— Confere. secretaria da Fit-
culda, le de Medicina e de Pharmacia do Rio
de .1aneiro. em 4 de setembro de 18993—
O secretario, Dr. Eugrnio de E. S. de Me-
ice:.

A Congregação, tendo approvado o pa-
rece da segunda commissão, que demon-
strou a oxistencia de factos positivos, com-
probatorios da faltado cumprimento dos seus
deveres por parte do assistente á cadeira de
clinica obstetrica e gynecologica ; e certa,
além disso, de que nao deve absolutamente
perdurar a situação errada para a reeulari-
dado do ensino da mesma cadeira pelo dito
assistente. que em (les:umente firmado por
seu proprio punho, confeseou ter desrespei-
tado o substituto em lern aula e no exer.
cicio da sua funcção docente, e bem assim
ter praticado, em doente da enfermari
intervenções cirtirgicas, som prévia licença
do substituto, ao (piai asses factos eram pro-
positalmente aviltados por ordem do assis-

tmto ; cera" ainda, pelo invierito a que pro-
ceden a SOUllria commissão de syndicancie,
de que o assistente infringiu a disposlção do
a.st. 90 do reeulamento, estendo, alias, pre-
sente o substituto, a ssim, e mais urna vez
destratado: é de parecer que o assistente al-
ludido se acha incurso no art. 39, § 1° do r i-
gulamento. quanto á hypothese da perla (to
vitaliciedade, e é passivel da pena de exone-
ração, que considera vantajosa á boa ordem
do ensino.

Rio ti . .faneiro. 27 de setoml,ro de i89—
De. José Rei/irei /e .t eree.—Ed. Cluyor Pré-
yo v t.—Dr . Lci dd Cuahu Fei» fie ior.—
Dr. .1o,"io Prr.,Gabis ). —Dr. E. P. Ceis-
si n yn .g .—Dr. ..1 (lesto	 nt	 Le,ne.—Dr.
Dotningo de (;,; .. s . —Dr. Anto),iu 31artinsTei-
xr i. ,1 . —Dr. Ja(v) r<trlos 'feixe ; ra 11rondilo.—
rer,-;ra da r'anha .—A. DUM de 13, ,.ros
Dr. 1'. V. Peceguei ro da Aniaral.—( 'ypriano
de Freitas. —[ir. P, S. de :Vag

Confere.—S, cretaria da Faeublade fie Me-
dicina o Pharmaria do Rio de Janeiro, 27 de
seternbro cio 18:9—Dr. Eugen io da E. S. de
Mene:es, secretario.

Dr. Brandão abandonando o ensino da ca-
deira.

Finalmente, tendo eu convidado a Congre-
gação a proceder ao julgamento, na [rima do
art. 39 do regulamento, est i a iesti se es-
cusou sob o fundamento de estar incluido o
seu juizo na acceitação do parecer e que.
sendo isso uma medida de ordens administra-
tiva. era da competencia do Governo ou da
direct ria,o que, não me parecendo do accordo
com à art. 39 do regulamento. levo ao vosso
comi heciinen to.

Tendo o Dr. Brandão declarado na sessão
do dia 2O que não coatinuaria a leccionateem-
quanto o assistente n 7 o fosse de:ninado,
tenho providenciado, convidando em primeiro
legar o Dr. Feijó e em seguida o Dr. Veris-
simo a assumir a regencia da cadeira, que se
escusaramn por officio, e o Dr. Chapot, que
veeetImente declarou--me não acceitar, não
tendo, porémelitida me respondido por officio.

Cumpre-me, por ultimo, informar vos que
o Dr. Brandão. tendo declarado não continuar
a It ccionar, vae, entretanto, todos os dias
passar a visita na respsetiva enfermaria e
assigna a caderneta.

San te e fraternidade.-0 I Bruto% Dr. Al-
bii , o nact . ignes de Alvarenga.

Capital Federal, 10 de outubro de 1899.—
Si'. Director d,t Faculdade de Medicina És
Reo de Janeiro.

Accu 4 o o recebimento do VOSSO officio de 7,
acoinpanhade de cópia do avise do Ministerio
tia Justeet e Negocios Interiores, de 5 do cor-
reate rnez. referentes, um e outro, ao rola-
torie da commissão de syn lie Lucia incumbida
de verificar as irregularidades suecedides
na enfermaria do clinica obstetrica e gyneco-
logica.

No aviso citado, o Governo exige tres infor-
mações:

e ) si os factos arguidos coetra o assistente
da clinica referida são anteriores ou subse-
quentes á reintegração do mesmo assistente
em 1800 e

b ) quaes as irregularidades notadee pela
cominissão no registro clinico da enfeena-
ria ; e

e) si a intervenção cirurgica, a que O re-
Litorio ia cominissee allude, teve lugar em
caso de urgencia, ou na ausencia e sem deter-
minação do lente.

Reletivarnente a primeira questão, a com-
tni:são pondera que não a assaltaria nunca
a idéa de converter os factos de 1506 em una-
teria de um inquerito actual, desde que o
incidente daeuella época estava duplamente
cancellatio: pela exoneração do assistente e
por sua reintegração ulterior.

Si tal incidente reviveu no relatorio da
commissãe, nenhuma culpa tem esta de haver
elle surgido expontanearnento corno causa
hieterica de uma situação afilictiva. que os
interesses do ensino e a boa disciplina não
deveriam permittir houvesse durado tinto.

As faltas arguidas contra o awz iw.ente são,
pois, todas posteriores á reintegração.

Quanto á especte de irregularidades encon-
tradas no registro clinico, declara a commis-
são ter exaininailo os livros de 1897 e 1808,
nos quaes se verifica:

I°, que ir uitos dos dizeres impressos dos
livreis se acha.., em branco, sem ame itações
mi unscriptas que antorisom a reconstituição
das observações clinicas;

2", que os lançamentos não estão feitos
em ordem chronologica, aias salteada.mente,
de mo lo a evidenciarem que a inscripção do s
doentes não foi realizada por occasião da
entrada e do exame, Inas posteriormente, por
transladação provavel dos dizeres da papeleta
para o livro; e
3, que. mesmo assim. essa transladação

operou-se com estranhavel descuido, corno
se deduz do facto de haver o substituto
Dr. Brandão tido necessidade de mandar
buscar, no archivo do hospital, papeletas

Faculdade do Medicina do Rio de Ja
nutro — Rio de Janeiro, 1 de setembro
de 1899.

Sr. Ministro da Justiça e Negocioa Inte-
riores—Enviando-vos os papeis relativos á
questão entro o Dr. Augusto de Souza Bran-
dão, substituto da S' secção e o Dr. Hen-
rique Baptista, assistente de clinica obste-
tele ./ e gy nen degica, cumpre-me iii formar-
y sobre os os fletes wenn idos desde 16 de
julho do corrente até a presente data.

Logo que tive conhecimento por uma re-
presentação dos alemos da 6,, serie medica,
de haver o Dr. Brandão suseerdido as
lições da cadeia em cuja r sereia se
aehlva, convoquei em 17 de julho a Congre-
gateiem. quem dei conhecitremto do occorrido
e esta cumprindo o art. 54 do Codigo, elegeu
ema eenimissão para syndicar do facto.

Reunida de novo a Congregação era 4 de
agosto , a commiseão apresentou o seu pa-
recer, que foi impugnado. pelo Dr. Nuno de
Andrade, por não . estar elle metivado e que
apresentou uma proposta, que foi approvada,
para que a mesma Commissão ou outra no-
vamente el ata procedesse a inquerito sobre
Os factos relativos á questão. sendo eleita
uma nova cornrnisião por se ter a primeira
escusada.

Acceitei a proposta de inquerito por ter o
Dr. Brandi-te Zillegado contra o Dr. assistente
urn facto pesitiviatal como a infracção do
art. 90 do regulamento vigente. 	 .

Rnunidi a Congregação em 26 de agosto,
leu a commissão o seu parecer o qual foi em
parte conibitido pelos Drs. Martins Teixeira,
Ferreira dos Santos e Pizarro, sobretudo
per não ter sido ouvido o Dr. assistente
sobre o facto da infracção do art. 90
do regulamento, de que era accusado,
a que respondeu o Dr. Nuno do Andrade,
dizendo ser isto uma demasia, pois que o facto
fera verificado por elle e pelo Dr. Feijó, pelo
inquerito a que procederam, além de ser
affirmado pelo Dr. Bran ião e presenciado
pe o Dr. Vallailares, o qual, achando-se pre-
sent s , confirmou a allegação do Dr. Nuno
Andrade.

Tendo em seguida o Dr. Pizarro apresen-
tado urna pro posta para que fosse ouvido o
Dr. assistente sobre a infracção do art. 90 do
regulamento de que e. ra accusado, foi esta
rejeitada, obtendo apenas a favor o meu
voto e dos Drs. Martins Teixeira e Ferreira
dos Santos.

Consultada a Congregação sobre o parecer
da commis.são, foi elle acceito em todos os
seus pontos pela maioria e semente na parte
relativa á veracidade dos factos por mim o
pelos Drs. Ferreira dos Santos, Martins Tei-
xeira o Pizarro.

Com elfeito. eu não podia aceitar o parecer
em todos os seus pontos, visto como elle pro-
curava justificar o procedimento illegal do
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já sahidae •11 enformaria para, por sua
propria lettro., rekistrial-as nos livros compe-
tentes.

No particular da intervenção ctrurgica, a
corlanlieSãO reflecto:

que a circumstancia de ter sido a dita
intervenção propositalmente ()ocultada ao
lente, é prova apodictica de que o assistente
a praticou na ausencia o sem determina-
ção do mesmo lente; e que, ignorar' lo si foi
elle reclamada por um caso de urgencia,
e não se preoccupando de averiguai o, a
commissão sómento condemnou e condemna
o facto da °ocultação proposital. do sone-
gomento ao lente de urna noticia, que lhe
doveria ser tranemittula ; da imposição aos
internos e á enfermeira de uma incorrecção
censurabilissima, tornando-os cumplices do
delicto, de dentro do qual estala inilludivel-
mente o propostto do desrespeito ou o alarde
do desdein.

A commiseão cornprehendo que, em caso de
urgencin, o assistente possa e deva intorvir
no serviço da enfermaria, como profissional
e como auxiliar do ensino; mas o que não
não cornprehende, e, proza a Deus, não seja
obrigado a comprohender jamais é que a
responsabilidede do lente perante os diseipu-
los e a sua propria eonsciencia fique exposta
á sonegação de occurrencias. que o trata-
mento dos enfermos exige se conheçam o a
seriedade das lições não tolera se dissimu-
lassem.

Foi, portanto, o lado moral do facto que a
commissão poz em relevo.

Sande e fraternidade.— O relator da cem-
missão. Dr. Nono de Andrade.— Dr . Josd
Beuicio de Abreu.— Ed. eltapot Prdvost.

Illm. e Exm. Sr. Director da Faculdade
de Medicina e	 irenacia do Rei dd Janeiro.

Tendo lido oro uma dai folhas diodos o
aviso do efiniste rio da Justiça o Neeocios In
tenores de 5 do correram, solicitendo a essa
diretoria infornaoõee. ouvida R COMMis4.0
de inquerito, sobre a época e condições em
que se •I iram os factos aeguirta contra o
aseistento de cliiiica obstetrica e gynecologica.
aprese '-me. para elucidar o juiz que tem de
mejul oir, em levar ao vosso conhecimento
as s eguinte informações:

1^, que as faltas de que sou accusado são
anteriores á minha reinteeraçá."o

2. , que o unieo facto novo articulado contra
mim é a infracção do art. 90 do regulamento
e que serviu do base á abertura do inque-
rito.

Tal infracção não se dou, conforme ficou
provido pelo oflhio que vos dirioi conjuncte-
mate com a carta do alurnno que nom-
ler nhon os merlicos estranhos á Faeuelade,
não á aula de clinica, mai á sala mitigue,
ondo momentos doi) iis eotrou o professor.

3°, que das intervenções ciriirgicam aponta-
das p olo professor Dr. Angusto Brandão,
como tendo sido praticadas som o seu consen-
timento, uma foi em 1898. anterior á minha
reintograçã ciso do hemorrhagia tão grave
e urgonte, gire me inspirou um novo processo
oporatnrio, hoje sanccionado por notabilidade
europeia •

A segunda intervenção, tombem do extrema
urgencia, foi praticada em adiantada hora
da noite ; o professor foi chamado, e, como
ordinariamente succedia, não foi encon-
trado.

Não se como assistente, de accordo com
o regulamento, mas ainda como medico-
interno do Hospital di. Sinta Cisa da
Misericordia. em serviço, fui obrigado a
intervir e a parturiente, que estava em
imrninente perigo de vida salvou-se.

4°) Quanto aos livros de registro do curso
de clinica obsteirica o gynecologica, Olmo
que estão nas melhores condições, levando
vantagem aos das nutras clinicas,

E' °oportuno declarar que dons dos mem-
bros da commissão de inquerito. os Srs. Drs.
Berlim .te Abreu e Nuno de Andrade, que tão
severos se mostraram, não toem cessado de

reclamar para as suas enfermarias mais une
auxiliar, °Alegando ser materialmente im-
possivel » ter aquelles livros em dia com
um só assistente.

Finalmente o facto de ter o substituto,
logo no dia imm odiato aquelle em que as-
sumia a regendo da cadoira., podido inque-
rito para syndicar das faltas do assistente,
que ate a vespera havia servido com o ca-
thielratico. deixa bem patente o movei do
tal procedimento e evidentemente importa
em pretender o mesmo substituto menus-
oabar a autoridade do seu superior hierer-
chico » o titular da cadeira, que ao entregar
o serviço ao seu substituto lega', fez-mo as
mais honrosas e lisonjeiras referencias pe-
rante os alumnos, dos quaes. assim como
dos dos annos anteriores ( 9 menos ), tenho
recebido significativas manifestações.

Saude e fraternidade.--Rio de Janeiro. 8
de outubro de 1899.— Dr. Henrique R.
Baptista.

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
—Rio do Janeiro, 14 de outubro de 1899.

Si'. Ministro da Justiça e Negncios Inte-
riores—Em cumprimento do disposto no aviso
desse ministerio de 5 do corrente, cabe-me in-
formar:

1 0 . que as intorvonções cirurgicas pra-
ticadas pelo assistente Dr. Henrique Ba-
ptista na enformaria de clinica obetetrica e
gynecologica foram motivadas por casos ur-
gentes. no ausencie do prifinsor da cadeira
e, portanto, som autorização ' lesto, con-
form so dotrehende 41% exposição a mim ex-
pontaneaminte dirigida pelo mesmo assis-
tente;

2, qu o. quanto ás irregularidades notadas
na oscripturação do livro de reeistro elinico.
noda posso ride intar iin que está consignado
no °Moio da commi-são de inquerito, á qual
por vossa (rolem pedi informações.

Junto encootrareis a informação da ~-
missão do syndicancia, bem como a do assis-
sierente, ás quaes se refere o presente
officio.

eaude e fraternidale.-0 director, Dr.
Rodrigues de Alvarenga.

Expediente de 18 de outubro de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Acusou-se o recebimento do avie) do Mi-
nisterio ula Reta iões Exteriores, sob n. 103,
de 13 de outubro corrente e agradeneu- qe a
remessa de um exemplai . do Diario do Go-
verno do reino do Portugal, em que se acha
inserta a nova 1 g que regula o proeesso elei-
toral para os cargos de Deputados á Assem-
bléa Geral Logislativa daquelle paiz.

—Declarou se ao delegado fiscal do Thesouro
Federal no Esta lo da Bebia, pari os devidos
effeitos, que, conforme requereu o lente de
oletetrioia da Faculdade de Medicina daquelle
Estado, Dr. Doocleciano Ramos, são consido-
radas justificadas as faltas que deu no mez
de agosto ultimo.

—Rernettou -se ao director da Faculda d e de
Medicina da Bahia, para os fins convenien-
tes, a portaria de 17 do corrente, prorogan-
do por mais tres rnezes a licença em cujo goso
se acha o conservador João Augusto do Mate
tos Moreira.

—Foram concedidos seis mezes do licença,
com o vencimento que lhe competir na fórum
da lei, a contar de 25 de julho ultimo, ao
lente cathedratien da Faculdade de Medicina
da Bahia, Dr. Alexandre Evangelista de Cas-
tro Cargueira, para tratar de sua saude.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria do Interior-2i secção — Capital
Federal, 18 de outubro de 1899.

Em officio n. 148, de 2 do corrente mez,
consultaes si phde ser attendido o pedido
feito pelo alumno Francisco de Vaaconcellos
da reversão da taxa de matricula do 1° anuo

do curo de engenharia civil para o do enste-
nheria geographica. Em resposta, declaro-
vos que, tendo expirado o prazo marcado no
art. 20 dos estatutos em vigor para a in-
scripção de matricula, bem couro decorriao os
40 dias que o Coligo do Ensino, no art. 180,
faculta para o mesmo fim ao candidato que
não a tiver effectuado na época mareada. o
havendo aquelle Marrano frequentado as aulas
do curso de en genharia civil, não lhe Ode ser
concedida a nova matricula que solicita o
menos a reversão da taxa já aproveitada
para aquelle effeito.

Sande e fraternidade.—Epiele e• Pessoa. —
Sr. director interino da Escola Polytechnica
do Rio de Janeiro.

Expediente de 19 do outubro de 1800

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Na conformidade dos arte. III, da lei
n.602, de 19 de setembro do 1850 e 17e IR do
decreto n. 1.335, de 18 de rovoreiro de 1854,
e para fazerem parto da junta qu°, sob a
presidoncia do Sr. Ministro, tom de tomar
conhecimento da appelleção interposta, te-
officio, pelo conselho de disciplina que julgou
os ()Moines da guarda tra n ional desta Capit ml te-
nente-coronel Augusto Goldschtu'dt, major
honorario Feliciano Guilherme Pires e ex-
al feres em cornmissão Antonio Arthur Alvares
de Azevre lo, foram nomeados os coroneie Fer-
nando Mendes e Almeida, Theodulo Pupo
de Moraes e Alfredo José ilo Fritas, e o juiz
do Tribunal Civil e Criminal Dr, Edmundo
Moniz Barrete°. este como relator.—Expedi-
ram-se as devidas comrnunicações.

—Accusou-se o recebimento do officio de 26
de setembro findo, no qual o coronel Adolpho
Delcidio do Amar ml cornou/teju haver assu-
mido interinamente o cargo de comrnandente
stiperior da guarda nacional no Estado do
Amazonas.

—Autorizou-se:
O coronel commandante superior interino

de. guarda !lecionai desta. Capital a conceder
guia de mudança para a comarca da Para-
hyba do Sul, no Estado do Rio de Janeiro,
onde pretende fixar residoncia, ao c ipitão
3' companhia do 15° batalhão de infantaria
daquelle milieia Oscar Portugal, conforme
requereu

O mesmo commandante a conceder guia
de mudança para a comarca de Nitheroy,
no Estado do Rio do Janeiro, on ie pretoroloin
fixur residencie. ao capitão ajudante, tenente
da 3° e alferes da 4 companhia do 8" batalhão
de infantaria da guarda naciond desta Capital
Tibnrcio JGSA de Lemos, José Rodrigues de
Villa Bella e Silva e Pedro Ferreira do Ser-
ralo, conforme requereram.

— Communicou-se:
Ao juiz da 8° Preteria, em resp • sta ao

officio de 8 do corrente, que pelo chefe de po-
licia foi, a 3 do mesmo moi., desienado o de-
legado da 91 circurnscripção para servir na
junta de qualificação de vogaee e jurados
que tem de funccionar naquella pretoria ;

Ao juiz Pelarei na secção do Ceará, em re-
ferencia ao officio de 18 do mez finto, ao qual
acomp inhou o protesto do 1° supplente do
substituto •laquelle juizo na eircumscripção
de Porangaba, José Martiniano Peixoto do
Alencar, que, segundo communicação do pre-
sidente do referido Estado, em telegramma
do lido corrente, serão dadas dedo logo as
providencias que forem solicitelas, afim do
que possa o mesmosupplente reassumir o re-
spectivo exercicio.

— Declarou-se que o ci ladã.o nomeado,
por decreto de 5 de agosto ultimo, para o
posto •le coronel ~mandante da 85° brigada
de infantaria da g,uarla nacional da comarca
de Mar de liespanha, no Estado de Minas
Geraes, chama-se José Hermenegildo da. Costa
Mattos e não Hermenegildo da Costa. Mattos,
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como foi escripto no raforido doerei°, e está
ptelicado no Diario Wficial de 23 do supra-
dito mez.

— Recommendou•e ao chefe de policia,
em resposta ao officio do 1'7 do corrente, que
providencie afimn • lo que os delegados da 8 4 e
10 . circurnseripções remetiam, com brevida-
de. ao juiz da 8e Pretoria. as listas por elle
reclamadas dos cidarbios que devem ser qua-
lidoados vogites e jurados, nrs termos: dos
ices. 47 e 48 do regulamento n. 2.4.34, de 17
do fevereiro de 1897.

— Reiteirou-se ao Ministorio da Industrio,
Viação e Obras Publicas o pedido. D1ito em
avisos de 2.7 de fevereiro e 2-3 de abril do
corrente anno. no sentido de ser entregue ao
Corpo de Bombeiros desta Capital o predio
n. 19 da praça da Republica. para servir de
residencia de um dos offichies do mesmo
corpo.

— Tra.nsmittin-se ao juiz da 8 , Pretoria,
para informar, o officio do chore de policia
relativamente ao facto de ter sido posto em
liSerbide, mediante alvará daquelle juizo, o
itili viluo Alieno Augusto Pereira, que havia
sido acolhido á Casa de Dotenção com a com-
petonto nota de culpa expedida pelo dele-
gado da 10 circurnseripoão policial.

DIRECTMZIX IE CONT11311.IDADE

Silicitaram-.se lo Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 41:).S889, na Delegacia Fiscal do Thesouro
no Estado do Ceará, diferença dos ordenados
que competem ao juiz de direito Antonio
Lopes da Silva Barros pela sua reversão á
disponibilidade

De 02$990, de obras realizadas na Casa de
Dotonção, em agosto ultimo

Do 29$194, i Casa da Moeda, de uma me-
dolha de distincção

De 849300, ao Instituto dos Surdos Mudos
de encadernações Nies para esta Secretaria,
nos mezes de janeiro a março do corrente
anuo.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se
Ao director do Contabilidado deste minis-

terio contas, nas itnportancias de 67$ e
193$500. do Costa, Remoei & Monteiro :

Ao Dr. director . do Li za,reto da Ilha Grande
a ç,onta, na importando de 200$, de Moura,
Pinheiro & Comp.

Ao Dr. director do Iltspital Paula. Condido
outra de Costa, Rangel & Monteiro, na im-
purtancia de 250O0;

Ao Dr. iii ector de Sande dos Portos do
Estado do Paraná o derroto de nomeação do
Dr. João Coelho Moreira, para exercer as
funcções de inspector de sande daquelle Es-
tado.

— Solicitaram-a' ao director geral dos Te-
lug.raphos providen eias afim de que seja
franqueada, na Repartição dos Telographos
de Santos. a transmissão do telegrarnmas
pari esta Capital ao D. Francisco da Costa
Barros Pereira das Neves, ajudante desta
directoria geral, quo se acha naquella cidade
m commieeão sondaria.
— Accu.,;ou-so
Ao Dr. director do 2 districto sanitario

maritimo o recebimento de seu officio n. 216,
de 10 do corrente;

Ao Dr. inspector de Sande dos Portos do
Estado de Sergipe idem, mi. 64, de 5 do pre-
sente

Ao Dr. inspector de Saude dos Portos do
Estado do Ceará idem. n. 72, da mesma
data.

Requerimento despachado
Quayle Davidson & Comp.—Os navios an-

corados em Santos não serão recobblos nos
portos naeionaes, ate segunda ordem.

Pluma no russas= remoeu.

Por acto d o 18 do corrente, foi nomeado
para exercer o cargo do 1° supplento do de-
legado da 5' , eireuniscripção suburbana Pau-
fino Severiano Pereira da Cruz e não Paulino
Severiano Ferreira da Cruz.

—Por portarias de 20 do corrente:
Foi nome ido 2 delogailo auxiliei' inte-

rino o Dr. Fernando Bacellar Fontenelle;
Foi exonerado, a podido, do cargo de in-

spector secional da 16-, circumscripção Ma-
noel Cordeiro de Andrade, e nomeado para
substitui 1-o Olympio Martins Teixeira

Foi nomeado inspector seccional da 11,
eircumscripção o cidadão Coristiano Brandão.

lUinisterio das Relações
Exteriores

Por portarias de 19 corronte, foram exone-
rodos, a podido, o Dr. Jaaquim Cerqueira da.
S0117.11, medico, e Candido Gil Cestello Branco,
eocarrege do do ma terial e do fornecimento, d;t
Commissão Brazileira que, otu c minium com
a da França e em virtude do protocollo de
10 de abril do 1897, tern de preparar os ele-
mentos neeessorios para a ileinarcaçiio de li-
mites com a Guyana Franceai.

Foram nomeados por portarias de igual
data para a referida conarnissão o Dr. Luiz da
França Marque Faria, molhe° e Alfrodo Leo-
poldo de Moura Ribeiro, encarregado do ma-
terial o do fornecimento.

R . qmerimentos despachados

Dia 15 d, outubro de 1899

Zacarias de Góes Carvallio.—Deforido,
Itiogo Thoinaz Mos.—Idem.
Napoleão Ittsys.—Idem.
O mesino.—Deforido, q unto á tingira enema

nos torinos da lii vigente.
Raphael de aIztyrincle.—Deferido.
Edgard Barbosa de Barros.—Idem.

Dia 19

Francisco Pereira Caldas.—Deterido.
Luiz Manoel da Fonseca. —Idom.
Alberto Cavalcanti Borreto do Almeida e

Alloiquerque —Idem.
Ce sor Pieira de souze. —Idem .
Floriberto Moraes.—blem.
Francisco Augusto de Aguiar Amazonas.—

1 le.n
Hamilton Paulino do Silva Pires.—Idem.

Miuisterio da Faunda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 19 de outubro ile f899
Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores:
N. I 16—R omettendo cOpia do officio n.21.

de 7 do corrente rnez, era que o presidente
da Caixa Economica e Monte de Soccorro
d . sta Capital faz ponderações sobre a no-
cessidade urgente e inadiavel do ser restabe-
lecida a guarda diurna e m:ieturna, que
era feita no mesmo estabelecimento por
praças da brigada policial, pede que se
digne de dar as providencias que o caso
exige.

Ao Ministerio da Justiça e Negados Inte-
rior,. s:

N. 117—Declarando, em resposta ao aviso
n. 6.424, de 29 de agosto ultimo. em que
solicita que seja posto á disposição da-
quelle Ministerio o proprio nacional sito no
largo da Assembléa ao lado do edificio dos

•

Dia 20

• Telographos, e em parto. do qrm 1 fonceiona
um posto de bombeiros. que, em 1811, foi
o referido proprio posto a disposiçãe) do
Ministorio eia Industrio, Viação e Obres
Publicas, atim de ser ai li installado o al mo-
xarinolo da Repartiçã.o Ge: ai dos Tele-
graphos.

Ao Ministerio da Industrio, Viação e °liais
Publicas:

N. 193 —Communicando que esto ministerio
(Alojou aos governadores dos Estados indi-
cados nas r !loções que acompanharam os
avisos ns. 51 e 67, de 3d 1 , março o (..) de
maio findo, solicitando as providencias neces-
sarias no sou tido de ser efectuado o paga-
mento das taxas de t dege .ammas de que são
dovedores, e bem assim quites as respostas
dadas pelos governadores dos Estados do Ma-
ranhão, Paraná e Santa Catherine.

— Ao Ministerio da Marinha
N. 123—Restituindo o processo n .3.193, da

divido do exeeeicios findos, de que credor
Joaquim Thomaz de Amorim, proveniente de
serviços prestados na :nontag . m do novo ap-
parelho do luz do phitrol do: Abrolhos, como
consta do aviso n. 1.870, de 20 de setembro
do armo passado, pede que a lucile ministerio
se digne de declarar qual a importancia que
deve ser levada a cario uma das verbas—
Carta Nlaritinut— e —Credito Extraordinário
__afim do que s . ) possa provideac.iar &o:ire o
respectivo pagamonto.

— Ao Nlinisterio da Guerra

N. 121—Declarando, eia resposta ar) aviso
n. :565, de 3 do corrente mez, ter polido que
pelas Alfandeg,ae da Bahia e Pernambuco seja
permittida a entrada livre e desembaraçada
nos portos daquelles F.stados do vapor al-
lernão 7 .)er, que deverã partir daqui para a
Europa cru novembro proxinio vindouro, le-
vando 117 cvlindroe com polvora sem fu-
maça, que, nesta data, este ministerio re-
commenda ás repartiçõae compotenres que,
conciliando as exi gencias tisnes referentes
ao ciso com o (105 ,3i0 manifestado por aquello
ministerio, permitiam que o citado vapor
tenha livre pratica naquellos portos.

—Ao Presidente do Tribunal de Contas
N. 30—Transmittindo, aoompanhado

respectava demonstração, o officio n. .14,de 14
de aoosto ultimoem que a Delegacie
no Para,solicita a conetezsã do credito neees-
sario para ocorrer ás despozas a fPctuarem
so por corta de diversas verbas deste minis-
terio o vigente orçamento. pede que aqueth
tribunal emitia sua opinião sore a abertura
do credito destinado ao pagamento de por-
ec ntageas, á vista da autorização conferida
ao Governo polo art. 54. § 1^, da lei n. 569,
de 31 de dezembro do 1893.

— Ao Dr. Prefeito do District° Federal
N. 59—Declarando, em resposta ao ofil cio

n. 153. de 21 de julho ultimo. com11 que foi
transrnittido o processo do aforamento dos
terrenos do marinha s fronteiro: aos ns . 1e9 A,
189 8 o 180 C da praia Korinosa, requerido
por Bernardo José ( mes Ifistes. que aeon-
cessão em questão foi approvoda par este
ininister io, e assim O devolvida o citedo pro-
cegsn, il . ) qual foi retirado um e einplar da
planta doe ditos terrenos. para ficar arei&
vada no Thesouro, na tOrina da li.

—Ao procurador sEesional no District . ) Fe-
deral

N. Cd— Tendo Antonio Nunes Pires, con-
cessionar o do trapiclio aliandegado ('órção,
sito á ala da Gomosas. pedido, em requeri-
mento de 2)10 julho ultimo que este minis-
terio declarasse si, á vista da sentença do
Supremo Tribunal Federal, rte 2 de maio ante-
rior, persistia a interdicção em que s.o acha
o dito trapiche, em consequencia das fraudes
verificadas em despachos de mercadorias alli
depositadas., peço-vos providencieis no sen-
tido de ser remettida ao Thesouro, em ori-
ginal ou por cópia authentica, a certidão a
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ils. 28 dos autos de appellação civil entre
partes a Fazenda Nacional.appellada,e aquelle
requerente, appellante, afim de que possa
este ministerio conhecer si pede ou não ser
proposta nova aoçao para a cobrança dos di-
reitos a que se refere a alludi ia sentença.

N. 82-1ransmittindoeem satisfação á requi-
sição feita em officio n. 104, de 13 de setembro
ultimo, os processos relativos ás veda nações
apreeentadas por Herm Stoltz & Comp. e
Lege & Irmãos, contra a concessão de ter-
renos de marinhas sitos na zona comprehen-
dida entra o Arsenal de Marinha e a ponta
de Cajú, feita á Emereza Industrial de Me-
lhoramentes no Brazil, processos estes nos
quaes encontrará aquella procuradoria ele-
mentos para a defesa da Fazenda Nacional
na acção que lhe movem os reclamantes por
ultimo citados.

— A' Delegacia Fiscal no Amazonas :
N. 17—Recommendando que preste escla-

recimentos sobre a situação do ex-l° escri-
pturario daquelle delegacia Alipio Fernandes
de Barros,fe, vista do que interina em tele-
gramma de 8 do corrente.

— Ao procurador da Republica no Estado
do Maranhão

N. 8—Teudo o delegado fiecal nesse Estado
trazido ao conhecimento deste ministerio que
essa procuradoria intentara uma acção
finium regundorum para resalvar os interesses
da Fazenda. na °ocupação dos terrenos na-
cionaes adjacentes à igreja e convento de
Santo Antonio e a igreja da Sé, nessa capital,
e não parecendo a este ministerio sufficiente
o expediente tomado, solicito-vos esclareci-
mentos a respeito da preferencia dada a esse
meio judicial e do mais que interessar á
questão.

—Ao juiz 'seccional no Estado do Rio de
Janeiro:

N. 17—Pedindo que preste esclarecimentos
acerca da petição em que Rufino Joaquim da
Silva Rego, solicitando o pagamento dos
arrendamentos vencidos do terreno que oc-
cupa no legar! denominado Ferraz, no muni-
cipio de Magé', declarou que havia entregue
áqueue juizo documentos comprobatorios da
posse da União sobre o mesmo terreno.

—Ao presidente da Associação Commercial
da cidade de Campos:

N. 18—Respondendo ao vosso officio de 14
de setembro ultimo, em que pedis, não só que
se determine ao conector dessa cidade e ao
oficial do registro hypotheeario que Miem e
registrem os livros dos comtnerciantes, su-
jeitando igualmente a esta ultima formali-
dade as firmas commerciaes, mas t imbua
que se decida qual o juiz que aern competen-
eia para rubricar taes livros, cabe-me decla-
rar-vos, para Ors devidos fins, que as unicas
autoridades, de que depende a observanda do
disposto no art. 13 do CodigoCommercial, são
as juntas e inspectoras do commercio, as
quaes deverão exigir previamente o regstro
das firmas sociaes, o qual está a seu cergo
nas respectivas Isédes e ao dos officiaae dos
registros das hypothecas nas outras comar-
cas, ex-vi do art.' 1 0 do decreto n. 918, de 24
de outubro de 1800. Quanto ao juiz que deve
rubricar' os livros, nada pólo este niinisterio
resolver, por nãe ser de sua com petencia In-
terpretar as leis estadiraes,• mas quantd ao
asilo da União, assnmpto de que tambem
tratais no alludido officio, convens dizer-vos
que a sua cobra.no acha-se 'regulala .pelo
decreto n. 2.573, de 3 de agosto de 1897, com
as alterações constantes do n. 27 do art. I° 'da
lei ri. 489, de 15 de dezembro de 1897, e dos
arts. 1 0. n. 20, e 10 da de n. 559, de 31 de
dezembro de 1898, e pelo decreto n. 585, de
31 de julho do corrente armo.

••••••n

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
D. Felismina Rosa da Silva e outras, irmãs

do finado ex-porteiro do Internato do Gyeenea
aio Nacional, Manoel José da Silva Cdstai,

pedindo pagamento dos vencimentos que o
mesmo deixou de receber, relativamente ao
exercido de 1895. —Provem a sua qualidade
de herdeiras do empregado.

Herdeiros do IP tenente Taneredo José da
Silva Quintanilha, pedindo pagamento de
divida em exercidos findos.— Pague-se a
quantia correspondente aos exercicios de 1893
a 1895, o relaciones° a referente aos do 1896
e 1897.

Alpuchro Moita, ex-inspector da Alfandega
da Victoria, pedindo pagamento de divida em
exercidos findos.—Este ministerio não tem
meios para attender ao pedido do supplicante.

A. Morna & emp., pedindo que' se dê
conheciment3 á Delegacia Fiscal, no Pará, cio
d.eposi to que fizeram no Thesouro Federal
para poderem negociar em cambias, afim de
estenderem suas operações naquella capital.
—Não podem ser attendidos os supplicantes.
A caução feita só responde pelas operações
realizadas nesta Capital.

Herculano Homem Oantareiro Motta, ce lla-
ator estadual em S. Pedro da Aldeia, pedindo
para prestar fiança afim de poder arrecadar
rendas federaes.— Satisfaça a exigenda do
parecer.

Bernardo Lupereio de Souza, 4^ escriptura-
rio da Delegacia Fiscal, em S. Paulo, pedindo
para assignar-se Bernardino Lupereio
Souza.—Deferido. Faça a Directoria do Expe-
diente a neeessaria nota.

Francisco Pinto Cortez, pedindo licença
para vender estampilhas do sello adhesivo,
com a porcentagem da lei.—Deferido, de
encardo com o parecer.

Charles Hue, reelamando o pagamento do
8:499$620, proveniente de diferença de taxa
cambial.—Dirija-se ao ministerio competente.

Eduardo José de Souza Proença e Jacintho
Pinto de Lima Junior, guarda-livros que
procederam ao exame geral da eseripturação
das casas de penhor. pedindo que o Governo
os nomeie, afim de procederem a exame geral
na escripturação das eniprezas ou companhias
que, tendo favores do Governo, estão sujeitas
a fiscalização do mesmo Governo.—Indeferido .

Alberto José da Cunha, pedindo titulo de-
finitivo de nacionalização para o patacho Ni-
nita . —De accordo com o parecer, expeça-se
o titulo.

D. Senhorinha Pinto dos Santos Ferreira,
pedindo pagamento dos ordenados e serões
que deixou de receber seu finado filho Godo-
Credo Pinto dos Santos Ferreira, depo3itario do
54 District° das Obras Publicas desta Capital,
—De 'accordo com os pareceres, pague-se.

Pedro Matheus Junior, pharinaceutico; pe-
dindo para ser nomeado interinamente chi-
mico de 3' classe do Laboratorio Nacional de
Analyses .— Aguarde que o director do laho-
retorto proponha a substituiçan conforme
julgar mais conveniente ao serviço daquella
repartição.

João .Alves Pinto Guedes Filho, carimbador
da Caixa de Amortização, pedindo para sub-
stituir por apoucas da divida publica a fiança
que prestou para exercer melena togar.—
Lavre-se o termo, expeç i-se guia, communi•
que-se á Caixa de Amortização e seja pre-
sente ao Tribunal do Contas.

Cassamo Ferreira de Assis, engenheiro mi-
litar, pedindo pagdinento da quantia de
2:053$379, a que se julga com direito por tee
fiscalizado e administrado obras feitas no edi-
fido da Alfandega tia Bahin, em 1897.--De
amovi° com o parecer, não pôde este mi-
nisterio reconhecer a divida, visto não ter
autorizado o serv,ço.

J03á Scarsi 8.t Comp., fabricantes de phos-
phoros á travessa do Cunha n. 28, em Ni-
theroy, pedia to r stituição da quantia de
1:930720, correspend !lite á diferença de
sellos de 30 reis que compraram para sellar
caixinhas de phosphoros te cêra.—Indeferido
visto estarem as estampilhas eolladas ás cai-
xinha de phosphoros, como se verifica da
infoemação da Recebedoria.

Peiro Aurelio de Mello, estudante de
Pharmacia e Medicina, pedindo para pra-
ticar no Laboratorio Nacional de Analyses.
—Deferido, nos termos do parecer.

João Alves Pinto Guedes conferente da
Caixa de Amortização, pedindo por certidão
o teor de uma informação da Directoria do
Contencioso e de um despacho do Sr. Ministro
da Fazenda.— Cortifique-se.

João Francisco dos Santos, pedindo titulo
de posse de um terreno de marinhas se 4 n,
e Indios 141, que adquiriu, à rua de S. Lou-
renço, em Nitheroy.— Prove que obteve li-
cença para transferir para seu nome o ter-
reno de marinhas, de que se trata.

Demingos de Souza Marques e Manoel An-
tonio Alves, tendo adquirido por compra fei-
ta a Antonio Machedo e sua mulher o do-
mini° u 11 das marinhas n. 156, á, rua Vis-
conde do Rio Branco,em Nitheroy pedem que
se dê baixa no nome de vendedor e que se
averbem em seu nome as ditas marinhas.—
Não ha que deferir.

The Lespoldina Railway Company, limited,
suceedsora e continuarlora da Companhia Es-
trada de Ferra Leopoldina, pedintio. por der-
tidã,o as dimensões e fóro annuel de diver-
sos terrenos de marinhas accrescidos em
Nitheroy.—Declare para que fim quer a cer-
tidão.

DIre0tOr: ..a Contabilidade do Thesouro
Federai

Dia 28 de setembro d3 1899

Expediente do Sr. director:
—A' Delegacia Fiscal em Minas Gemes:
N. 71 — Recornmendando que providen-

cie, afim de serem remettidas ao Thesouro
Federal, não só a certidão de pagamento da
joie e contribuições, como tambem a do termo
de tutela do menor Francisco, para que se
p3ssa resolver sobre o abono das pensões de
montepio, pretendidas pelos filhos do I° es-
oripturario aposentado, Carlos Coelho de Ma-
galhães Gomes.	 •

—A' Delegacia Fiscal em Sergipe:
N. 47—Declarando que a família do finado

guarda da Alfandega do mesmo Estado, Jose
da Cruz de S. Thiago, deve habilitar-se nos
termos do decreto n. 3.607, de 10 de feve-
reiro de 1806, e bom assim provar por meio
de certidão o pagamento da joia e contribui-
ções para o montepio.

—Ao presidente do Tribunal de Contas:
N. 1.211—Reiterando os pedidos constan-

tes dos officios na. 894, 905 e 900, de 19 e 20
de julho ultimo, r3latiV03 á remessa a esta
directoria dos documentos comprobatorios das
despezas efectuadas pelo pagador da com-
missão de melhoramentos do porto de S. João
da Barra, pelo ex-pagador do prolongamento
da Estrada de Perro Central do Brazd e pelo
pagador da commissiin de melhoramentos do
porto de Angra dos Beis.

—Ao inspector da Alfandega do Rio de Jas
neiro:

N. 21 — Recommendando que providencie
no sentido de ser entr -iene ao fiel do thesou-
reiro do Thesouro, Miguel José de Leão, um
caixote vindo da Europa no paquete Magda-

'
lena contendo apolices resgatadas do em-
prestimo de 1879.

— Ao inspector da Caixa de Amortização :
N. 372 — Rernettendo, para 03 devidos ef-

feitos, a relação sob n. 36 da possuidores de
apolices nominativas de 1:000$ cada uma e
juro de 6 u/n, einittidae em virtude da lei
n. 428, de 10 de dez unbro de 1896, e do de-
creto n. 2.695, de 29 de novembro de 1897.

N. 371 — Remettendo a relação sob n. 172
dos possuidores de apolice3 nominativas de
1:000$ cala uma e juro de 5 0/., emiti:idas
virtude da lei n. 265, de 24 de dezembt de
de 189	 ri4, e do decreto . 1.978, de 25 de P e-
reiro de 1895.

Dia 30
— A' Delegacia Fiscal no Rio Gra.nde do

Sul
N. 193 — Remettendo, por cópia, a repre-

sent iça° da Primeira Suls-directoria, de 29 do
mesmo mez, relativamente á diferença de
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19::" 1 .4',e7 entre a quanta de 338:6S6:!e21e,
coe-rente do balanço definitivo da Alandega
de Uiagaavena, de le9e, o a de 3e9
que a Contadoria da. Marinha no eeu balanço
diz ter sido supprida á 'bruna, afim 1 que
providencie no sentido do serem prestados
os necessarros e.sclarecimentes.

_Ao inspector da Alfantlega do Rio d Ja-
neiro

N. 2 — Devolvendo de :Avo o processe
rei iti 'co ao paganient 1 do ira t-al hoe ( etatieti-
cos deite: lera das lio: as do expediente p dos
empregados da nearna repartição o pedindo
que informe si o 2" escripturario Pedro Men-
des. Li melro foi incumbido do apan Ia men to
de (e . sp (c11..s para o mapa estatistico do
1895, etc.

— Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazi'

N. :G4 - Perneio provideireas, afim de
ser despachado livre de frete um caixote con-
tendo a itneortanvia de loo:Oona Um notas,
destinado á Delegacia Fiscal, em Minas Ge-
raes.

N. 373 — Pedindo que providencie, ailm
de 8 4. r entregue ao fiel do thesoureiro geral
do Theeouro, Aureliano di Coagia, um cai-
xote. remettido pela Deleeacia em S. Paulo
e contendo a importanc.a de 300:000$ em
notas di lateradas.

—Ao juiz de orpielos da cidade da Sapu-
caia.:

N. 377—Calmem ideando que, por despecho
de 2e, do mesmo ri pa, liii eleu pagar a Gni-
Ihermino I: . ;lieis a) R idrieues a qu traia de
4 Oleeee), carreei ni lou te ao capitel e juros
que Me pertencem e ião a de 481a0:38, con-
dor:e solicitou o mesmo juiz em officio do 14
do me rito mez.

—Ao director da Casa da Moeda:
N. 16—Develvendo a 2- . via da conta da

Comae libai do Acidos e p erneio providencias
afim de. eer rernettida ao Thes)uro a 1" via

ineema conta.
—A' Delegacia Fiscal na Bebia:
N. 179—Concedendo. por cone( da verba

—Directeria. Geral Saiu le Publiea—M (te-
riai Geral—para acemisi-itie, c esteio, eon-er-
tos etc., do mesmo tainisterio e vigenh
oreawento, o crede ide 3:eGo$. para oceorrer
ao e ig emento, durante os rneees de setembro

dezem bro do corr . tre antro, da tripolação
da lancha a vapor SII7? ,/ e .1n(1,•„(1,

N. 180—Concedendo par conta do cre-
dito supo/ementar aberto a. verba — Ex-
ercicios findoe—do Mmisterio (h Fazenda e
vigente orçamento, eelo decre t o n. 3.378.
de '72 -ie agosto ultime, o (te I :o5eee84, para
occo er e. ao pagamento das penes de monte-
pio competem a D. Adelaide Elisa de
Araujo o outras, filhas do finado Maaoel
Fel ix Ferreira de Araujo, escrivão aposen-
tado do ersenel do (juiara.

N. lei—Concedendo, por conta do cre-
dito supptementar aberto á verba — EK-

ercieios tindoe—do Ministere) da Faseeida
vieente orç imanto, pelo d ecreto n. de
22 ' de agosto ultimo, o de 1:96e$140, para
occorrer ao pagamento (las dividas (1 ,.. que
são crederas D. Mel unia de As-is Baptista
dee; santoe. I). Ladra Sepul veda da Cunha e
I). Maria Conatatio seeulveda da Cunha,
provenientes de pensõee de montepio e de
despezas do funeral uu luto.

_A , Delegacia do Fi-cal no Ni:temia°
N. • — Recommendando que providencie

Tio sent ido de ser remettida a esta directoria
a certidão de pagamento da joia, e contribui-
ção peva, mon tepi0 ;eito pelo guarda da

lianileea. do mesmo Et ido, Veraneio Erico
G trilhai, atim de se I) der resolver sobro o
montepio pretendido pela viuve e filhos do
mesmo contri bui tite.

— A Deleeacie Fist e il om Mioas Goraee
'N. 72 — irarsuittindo o eonhecimento de

rances de uni caixote contendo a quantia
de 100:000e: em notas de 20$ e 50e, feita á

mesma ulelegari. par ietermalio da Estrada
de Ferro Central do Brazil ; entras:In, re
metto a 34 via da nota de expedição da
mesma. estrada cern o sello a lacre e o confere
do respectivo empreendo.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 114 — Concedendo, por conta da verba

—Juros e amortização da divida interna fun-
dada do alinislerio da lailen(d1 e vieonte
orçamento, ,) credito de 24: 141 )9, para ()mor-
rer ao paga:dento dos juros das apolices
divida publica no corrente exerci.do.

—Ao presidente do Tribunal de Contas
N. 1.218 A — Remettenda a demonstração

da renda temida arre .!adla pe la Recebedoria
desta Capital n u mez de agosto ultimo, ei-
ercicio de 1899, proveniente dos impostos do
transmissão de propriedade e de industrias e
pra fissees

5

A' Dele cada Fiscal na Parahyba
N. 83—Recernmendendo cine prnvidencie

no seutido de serem recebidas na mesma de-
leeacia as coletas. de annuidade com que ti-
ver de contribuir para o mo 'topei o ex-por-
teiro das Correios desse Estado, Amorico

cenforine repesitau a Dire-
cairia de Contabilidade da Serretarie de In-
dustrie, em ollicio ri. 301, de 30 de setembro

—A' Delegacia Fiscal na Bebia:
N. 182—lieseettetelo o titulo deelaratorio

do vencimento de inaetividade que compete a
Thornaz Hardy aposentei° no lug a r de mes-
tre da (enema defundição do extiticto arsenal
do Marinha. desse Estado, e concedendo o cre-
dito ee 1:227$31 .1, para pagamento (los mee-
mos vencimentos ate 31 de dezembro proximo
futuro.

—A' De!egacia Fiscal em Medo Grosso:

N. :-)3—Communicando que, por intermedio
do (annuian lente do paquete Dc:tc,-).(), se re-
mede AI RU-lega de Curumim a quantia de
100:000$ em notas do 20$000.

—A' Delegacia Fiscal em Santa Cathariva :

N. Z".9— . 'onee . lealo, por conta da verba —
Fiscalieição lies impostos de consumo— do
Meie:teria da Fazen Ia o vigente orçainento, o
credito de 12 aeseatiaa para occorrer ao pa-
gamento (les desp .zas com a fiscelização, du-
rante o corrente exercicio.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará

N. 85 —Autorizando, de accordo cora o offi-
cio da Directoria de Contabielade da autue_
tria n. 27a, de 5 de setembro ultim.),
a reeeber as quot-ls de annuidade com que
celamim a conteibuir para o montepio o
ex-carteiro da a lininistração dos Correios
desse Estado, Francisco Pedro de Azevedo.

— A' Delegacia Fiscal oro Alagóas:
N. GI — itecommen Iam! a (1e aecor lo com

a represetitação da a . subdirectora do Con-
tabili lado do 21 de setembro Md no, que in-
forme /mal a verba em i que (leve ser an-
nulia.da a import (nela de .12e709,..serloturala
no balame) de f:vereini, soe o titulo — RO-
evita a annula.r — e que reinetta nova de-
monstração da despeza etrectuada por conta
do Ministerio da Guerra.

—A' .elfanilega do Corumbá
N. -13 — Transmittindo o conhecimento

da remessa de 100:000$ em notes de 20, que
lhe é feita por itit Tmedio do commandante
do paquete 11,sterro.

—A' Caixa de Amortização

N. 37-3 — Remettendo a relação sob n. 38
dos possuidores de ar»lices nominativas do
1:1 1 01i.a ala uma, einittidas em virtude da
lei n. 42a, de 10 de deze•hbro de 1896. e
do decreto it. 2.693, de 29 de novembro
de 1897.

Dit n

A' Delegacia Fiscal na Bebia:
N. 183 — Concedendo, por conta do cre-

dito aberto pelo decreto n. 3.378, de 22 de
agosto ultimo, á. verba —Exercicios findos —
o de 293$195, pra 'pagamento das dividas
constantes da relação remedada por essa
delegacia com o officio n. 32, de 28 de feve-
reiro ultimo.

—A' Camara Civil:
N. 3s0 Communicando que deixou de ser

cumprido o officio do 3 de janeiro ultimo, em
que foi requisitada a entrega da quantia (le
257S313 it D. Ilenriqueta Dutra do Souto,
peles razões constantes do officio desta di-
rectoria n. 10, de 18 daquelle mez, que por
cópi t, lhe é remettida.

—A' Recebedoria. da Capital
N. 392 — Remettendo o processo ( t e mon-

tepio que compete ás irmãs do finado alferes
do exercito Domingos Antunes de Alencar.
afim do ser cobrado com revalidação o solto
da procuração de folhas 3 do mesmo pro-
cesso.

— A' Caixa de Amortização:
N, :38— Rernettendo a relação sob n. 37

le hossuidores te apalicee emittidas em vir-
tude (Ia lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896.

— An Tribunal de Contas:
N. 1.260 — Pedindo para ser devolvido ao

Thesouro o aviso do Ministerio da Industrie
ri. 343. de IS de fevereiro do 1897.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Catherine:
N. 59—Remettendo cópia do termo da con-

ferencia procedida pela thesouraria geral
nu somma de 59:410$, recommenda que pro-
videncie no sentido de ser o thesoureiro
dessa repartição debitado p aa quantia de
100e. differença encontrada na referida re-
messa.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 185—Concedendo o credito de 1 :315V360,

para occorrer ao pagamento da pensão do
montepio que compete aos menores Maria
Au:mit i Vellasco, Antonio Joaquim Vellasco,
José Augusto Vellasco e Pedro Augusto Vel-
lascn, filhos do Miado conferente aposentado
Augusto Franco Vellasco, de accordo com a
nota que anampa.nhou o oficio dessa delega-
cia n. 31, de 15 de julno de 1899.

— A' Delegacia Fiscal na Parellyba:
N. 84 — Declerando que deixa de ser con-

ce d ida o aumento do credito pedido em seu
°file() n. 44, de II de setembro ultimo, por
já haver sido distribuida tala a importaneia
cnnsignada na tabella explicativa (la lei do
orç men to vrgente.

— A' Delegacia Fiscal em Sergipe:
N. 49 — Concedendo o credito de 2:400$

por conta da verba —Instrucção Militar—
ira oceorrer ao paenmento a que tem di-

reito o professor do Callegio Militar Laudo-
ano Freire, conforme o S3U telogramina desta
data.

—A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 85 — Conredendo o credito de 1:500$,

por conta de verba —M (terral— do mesmo
ministerio e vigente orçameato, para °morrer
no pagamento de despezas que toem de ser
feitas por conta da referida verba.

— A' Delegacia Fiscal no Pauhy:
N. 52—ltecommendando a remessa do uma

s e.run ia via do balanço de março ultimo.
— A' DeIeeacia Fiscal no Ceará:
N. 86—D clarati lo que deixa de ser con-

cedido o auemento do credito pedido em seu
nal , io are de 6 do inez passado, para as
despireis da. eonsign ição — Material — da
verba —Delegac'as fiseaee— do Ministerio da
Fazenda, por já. haver sido distribuida toda a
importando. consignada na tabella explica-
tiva da lei do orçamento vigente.
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— A' Dei egaeia. Fiscal em Alageets:
N. 63 —eominunicando que, para se poder

resolver sobre o piveaineuto de 14:11 . 1e de que
•t credor Joaquim Antonio de Almeida, cum-
pre a essa repartição proceler de accordo
com o art. 14 do decreto ti. 10.145, de 5 do
janeiro de 1889.

— A' meena:
N. 62 — Idem idem quanto á importancia

de 9:387e360.
— A' Delegacia Fisc ti no Mara.nhã:
N. 84 — Concedendo, por conta da verba

—Material— do Ministerto da Guerra e vi-
gente orçamento, o credito de 1:79e$38e para
(escorrer ao paeaineuto das despezas que tem
de ser feita, por conte da mesma verba.

— A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 75 — C,oncedeedo, por conta da verba

—Material — transporte de tropa etc.— do
Ministerio da Guerra e vieeate orçamento, o
credito de 5:004 para occorrer ao paeatnento
das despeleis que teem de ser feitas por conta
da referida verba.

— A' Delegacia Fiscal em Matto-Grosso:
N. 54 — C,onc elendo, por conta do diversas

verbas do Miuisterio da (aterra e vig. nte
orçamento, o credito de 623.378e815 para oc-
correr ao pagamento das despezas que tem
de ser leitos por cont . das mesmas verbas.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 75—Concedendo, ertr conta da verba—

Correios -Material— do elinist rio da Indus•
tria, Viação e Obras Publicas, o crede.° d.!
21:88o$ que ficará á disptsição do administra-
dos Correios desse Estado, para cecorrer ao
pagamento das despezas com o serviço do
couducção de malas, por contracto.

—A' Imprensa Nacional:
N. 14—Devolvendo as contas de furnecim !ri-

tos feitos pela casa A. J. Pereira, de Bareedo
em abril e maio ultimes, declara haver o Tri-
bunal de Contas deixado de ordenar o registro
do tal d .speza. por não caber esta na sub-
consignação—Objectoe para expedionte—da
verba li-, em que foi computada.

Requerimentos despichados
Dia 20 de outubro de 1s99

Pelo Sr. director:
Alferes do exercito Alberto Izeloro Regis,

pedindo pagamento da divida do exercidos
findos, na impurtancia de 210$048.— Pa-
gue-se.

Lenor Pereira Brandão da Silva Nilo, fa-
zendo Identico pedido quanto á quantia de
53e$882.—Pague-se.

Reiny d Sobal, idem quanto á quantia de
406$ l64—Pague-se.

Anna Luiza da Rocha, idem quanto á quan-
tia de 124$.—Pague-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 19 do corrente:
Foi exonerado o P tenente reformado

Miguel José do Motta Leite de Araujo do
cargo de secretario do corpo de infantaria do
marinha;

Foi nomeado o P . tenente Manoel Ferreira
de Leniam para exercer interinamente o
cargo de ajudante da Directoria do Hydro-
graphia da Repartição da Carta Mure

Ministerio da Guerra
l'or portarias de 19 do corrente, foram uo-

meados:
Os pharmaceuticos civis Bento Carneiro da

Rocha Braga, Marciano Ferreira Armond e
Arthur Simeão da elotta peermacoutices
adjuntos do exercito, o primeiro na guar-

nição desta Capital, o segundo 111. do Eseelo
do Pará e o ultimo na do Estado d Rio tiram le
do Sul ;

Alarico Darnasio amanuense da secretaria
do Arsenal do Guerra desta Capital.

Requerimentos despachn.los

Alferes Manoel Octacilio Wanzeller. — Ao
chefe do Estado-Maior do Exercito para mu-
dar informar si o requerente esta de pt:ese
de sua patente de alferes honarario.

Alferes Joaquim Verissimo (les Anjos Ju-
nior.—Passe-se titulo de divida d e
cações que deixou de receber de abril a de-
zembro do anno lindo.

Bem:trena Gonçalves de Abreu. — Habi-
lite-se na ferina do decreto c. 3.607, de 10 de
fevere i ro de 1866.

Arthur Miteieira.— A' Directoria Geral I le
Eng !et .ria para inlermar.

Joaqeitn Alves Duarte de Azevedo.—S dire
o quantitativo para funerel ou luto, aguarde
opportunidado para requerer ao Ministerio
da Fazenda. Passe-se titulo declara.torio da
pensão.

Medes & Ferreira.—Ao cheet do Estado-
Maior do Exercito para que possa ser o a8-
sumpto tomado 0414 consi leraçio pelo cem-
mandante do 4 .. districto militar.

Maria Eulalia Campeie) eloeteiro.— Passe-
se titulo declaratorio da pensão.

Capitão Manoel de Carvalho Paes de An-
drade Gouvim, alferes Ernyielio Barl orna
Lima, soldado Rodolpho Zo lkirino do Ohveira
e Joiii Mantel Machado. —Indeferidas.

Hee iido Senff.—Procure !sevar os seus di-
reitos pelos meios legaes.

Nlinistorio da Industria Viação e
Obras Publicas.

Directoria Garai de Obras e Viação

Miuisterio da Industrie. Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Vi.,ção
—2* secção—N. 247—Rio de Janeiro, 19 (1.3
outubro de 1899.

Referinceeme ao vosso officio n. 33. ile 31
de julho ultimo, no qual, tratando da
resolução dada pelo aviso deste Ministerin
n. 15e, de 17 do tnez anterioe, ao de ri. 6. de
20 de janeiro do corrente anno, corroboraes
com outros algumentos as razões pelas
quites tendes recusad o visar, conf. rtne pre-
tendiam as companhias Recife ao S. Fran-
cisco e Chemins de Fer Sado Ouest Itrésdiens,
os respectivos documentos das despezas de
administração e eseriptorio na Europa,
declaro-vos, em solução que, pelas instruc.
ções do 2 de janeiro de 1897, cabe a essa
delegacia, quanto ás despeza.s leites nas pra-
ças estrangeir . s pelas companhias de estra-
das do ferro com sede fera do paiz, no goso
de garantia de juros, a mesma Atribuição
fiscalizadora deferida pelo art. 10 das citadas
instrut!ções á junta de tomada de conta.s no
Brazil.

O visto a que se refere o art. 17 equi-
vale á rubrica que o presidente da junta
deve lançar no documento, e tem por fim,
além de authentical-o, significar que elle
lei acceito pela dita delegacia como jiis-
tificativa da despoza que tem por objecto
comprovar.

Não se achando nestas condições/. e claro
que o documento, em vez de visielo, devora
ser impugnado, poderelo a mesma (1ele.
gania glozar a despela respectiva ou exigir
que ella seja devidamente provada.

Fica assim bem entendido que a obriga-
ção de lançar o visto no documento, quando
acceito, não cerceia a attribuição Os-atira-
dora da Delegacia do Tbeseuro Federal em
Londres.

Situeis e fraternidade. — Secerino
— Sr. delegado do Thesouro Federal em
Londres.

Tk'equerimrntos '1...Tachados

Alexandre Baptista Franco e Georges elarie
Grunaidi, patina° privilegio por Se atines
para terem no porto de Manaus tun dique
fiuctuante para limpar e concertar embarca-
ções.— Indeferido. por importar a concessão
pretendida pelos suplicantes em restricção

libeelado industrial.
Braga. Costa. & Comp., pedindo pagamento

de 180 dormentes fornrcidos por Albaitesi &
Comp. á Estrada de Ferro Central do Brazil.
—Junte a procuração.

Francisco Antonio da Silva Notto, empre-
gado da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Gruguayana, pedindo sua apo,entadoria..—
Indeferido, pelos fundamentos conetantes do
aviso-circular de 14 do corrente.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FtLDERAI, E ESTADU DO RIO DE .IANEIRO

Por portarias de 19 . 10 corrente, foi, ex-
onerado, a pedalo, o estafeta de Belém, Ida-
fino Antonio Lemos, sendo nomeado para
sim bstitud-o o cidadão Manoel Antonio Men-
des.

Por outras de 20 do corrente:

Foi exenerado, a pedido, o iteente do Cor-
reio de Quirino, JuVeild Eveucio da Cesta,
sendo nomeado para substituieo o cidadão
Augusto da Fons-c t

Foram concedidos 13 dias do licença ao
carteiro de 2' classe S 'mime Guilherme Vone,
para tratar de sua s tude.

SUÇÃO JUDICIARIA
Côrt o do .A.ppelliação

sEssÃo DE CÂMARAS REUNIDAS EM 19 nx ou-
Tuim° DE 1899

Presidedcia do SI-. deeembargalor Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo GonJaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Move lo Magslibies. Fernandes Pinheiro, Gui-
lherme Cintra, Espinolts, Dias Lima, Tavares
Bastos, Mi-anda Ribeiro, Salvad or eloniz,
Souza. Pitanga e Lima Drummond. Tambem
esteve presente o Sr. desembargador Vil-
latoitn. procurador geral tio districto.

JULGAMENTOS

Emba).gos dc reuni lade

N. Li gn—Einberg . : iate appellado, Victorino
José Pereira Juntei. ; embargado appellante,
Dr. Luiz de Alvarenga Peixoto; relator, o
Sr. desembargador G. Cintra.— Foram des-
presados os etntareos. Impedidos os Srs. des-
embargidorts Salvador Moniz, Pitanga e
Drummond, e suspeito o Sr. desomba.rgador
Dias Lima.

N. I.e te—Embareante appellante. Miguel
Barbosa Gomes de Oliveira; embargada apeei-
led o, marechal Luiz Henrique de Oliveira
Ewbank ; relatei', o si . . desembargador G.
Cintra.—Foram recebidos os embargos para.
ref-rmando o acordam embargado e C°111
elln a sentença apellada, julgar vali.lo o
processo e mandar que o juiz o que julgue
do nw,.itis, contra o voto, em parte, do
Sr. desemba.rg the Aze veio Magalh tes. Im-
pedidos es Sra. desembargadores Salvador.
Moniz e Souza Pitanga.

N. 1.575 — Embergantes appella.dos, Tei-
xeira de Magalhães S: Cone). ; einbarga.to
appella.nte, Joaquim Jose de Faria ; relator, o
Sr. desembargador Salvador eloniz.—Fora.m
desprAzados os enitargos. contra Os votos lios
Srs. desembargadores Salvador eloniz. Dias
Lima e Tavares 13 istos.
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SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 19 DE OUTUBRO
DA 1899

•
Ptesidencia do Sr. dmembargador Rodri-

gues—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Mon iz e Lima Drummond.

Os Srs. desembargadores Espinola, Dias
Lima e Tavares Bastos tomaram parte no
julgamento por haverem juizes impedidos.

JULGAMENTO

Aggravos de petiçiio

N. 896—Aggra,vantes, Teixeira de Maga-
lhães &Comp., em liquidação; aggravada, D.
Maria Luiza de MagalhãesMenezes; relator, o
Sr. desembargador Souza Pitanga.—Deu-se
provimento ao ag,gravo para que o juiz á guo,
reformando o despacho ag.gravado, mande le-
vantar os embargos, contra os votos dos Srs.
Fernandes Pinheiro e Guilherme Cintra.

N. 893 — Aggravantes, Francisco Carlos
Naylor e outros; aggravarlos, os syndicos
actuae.s da Companhia Industrial de Calçado,
em liquidação forçada; redator, o Sr. desem-
bargador Fernandes Pinheiro. — Proposta e
não vencida a 'preliminar de não se tomar
conhecimento do a ggravo por não estar
assignader o respectivo termo, contra os votos
dos Srs. desembargadores Fernandes Pinheiro
e Guilherme Cintra, não se conheceu do ag-
gravo por não ser caso deste recurso.

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL EM 20 DE
OUTUBRO DE 1899

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magallbfes—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Fernandes Pinheiro.

Não houve julgamento.
DISTRIBUIÇÕES

Appellações crimes
N. 473 — Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
Ns. 472, 463 e 404—Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.
Appellações commerciaes

N. 1.568 — Ao Sr. desembargador Azevedo
Magalhães.

Na. 1.406. 1.507, 1.716 e 1.875 — Ao Sr.
desembargador Espinola.

N. 1:336 — Ao Sr. desembargador Tava-
res Bastos.

COM DIA
N. 436.

PASSAGENS

Appellações commerciaes
Na. 1.461. LUCI o 1.813 — Ao Sr. desem-

bare
b
ador Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.667 e 1.936 —Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.937 — Ao Sr. desembargador Pi-
tanga.

N. 1.960 — Ao Sr. desembargador Sal-
vador Moniz.

Se. 1.725, 1.758 e 1.857 — Ao Sr. desem-
bargador Lima Drummond.

Appelle ções eiveis
Ns. 1,671 e 1.846 —Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.
Ns. 1.242 e 1.711 —Ao Sr. desembargador

Guilherme Cintra.
Ns. 1.911, 1.927, 1.673, 1.966 e 1.63I—Ao

Sr. desembargador Pitanga.
N. 1.922—AO Sr. desembargador Salvador

Moniz.
N. 1.904 — Ao Sr. desembargagor Lima

Drummond.
COM DTA

Appellações eiveis

Ns. 1.835, 1.619, 1.889 e 1.816.

Appellações commerciaes

Na. 1.762, 1.794, 1.686e 1.827.
Aecordõos publicados de appellações

Na. 1.767, 1.820 e 1.853.
Accordõos publicados de aggravos

Ns. 774, 878, 845, 891, 874 e 883.
	 _J

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 19 de outubro
de 1899 	  4.556:130$170

Idem do dia 20:
Em papel 	  221:398$723
Em ouro:
22 : 125$349 ao

cambio de
7 3/32 	 	 84:211$290	

305:6103013

4.861:740$183
Em igual perio lo de 1898 	  4.185:684210

RECEBEDORIA

Rendimento do dia I a 19 de
outubro de 1899 	

	
997:692$983

Idem do dia 20 	
	

46:470$901
-------------
1.044:163$884

Em igual periodo de 1898... 	 902:1393198

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA. CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 20 de ou-
tubro de 1E99 	
	

26:401$844
Idem do dia 1 a 20 	

	
601:8823523

Em igual período de 1898 	
	

605:6963853

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas—Ordens de

pagamento sobre as quaes profrin despache
do registro, em 20 do corrente, o Sr. presi-
dente leste tribunal:

Ministerio da Industrie., Viação e Obras Pu-
blicas—Avisos:

N. 1.728, de II do corrente, pagamento de
254$400 a diversos, de fornecimentos feitos
em junho e julho ultimes, á Estrada de Feero
Central dn Brazil ;

N. 1.739, de 19 do corrente, idem de
11:054$500. das férias do pessoal empregado
em serviços de proseguimeuto da rede de
distribuição e normas de agua obrigatória, a
cargo da Insperçã'o Geral das Obras Publicas,
relativa ao mez de agosto ultimo.

—MinisteAd da Justiç't e Negocies Interiores
—Avisos:

N. 6.799, de 11 do corrente, pagamento de
57$200 ao director da Bibliotheca Nacional,
Dr. Jese Alexandre Teixeira do Mello, das
despezas de prornpto pagamento por alie fei-
tas no inez de satembro ultimo

N. 6.750, de 7 do corrente, idem de 325$ a
Silva Mata & Comp., de caixas de folha de
Flandres for eecidas ao Archivo Publico

N. 6.753, da mesma data, idem de 77$400
ao director do Instituto Nacional d3 Musica,
Leopoldo Miguez, das despezas de prompto
pagamento por elle feitas em setembro ul-
ultimó ;

N. 6.770, de 9 do corrente, idem de
4:623$634, da féria dos em pregados e opera-
rios livres e dos presos da Casa de Correcção,
relativa ao mez de setembro ultimo ;

N. 6.6 ,8, de 28 de setembro, Idem de
1:245s670 a Jeronymo Alves Monteiro, de
concertos de moveis e outros objectos exis-
tentes no edificio onde funeciona o Tribunal
Civil e Criminal ;

N. 6.769, de 9 do corrente, idem de 102$ a
Laemmert-& Comp. , de objectos de expediente
fornecidos no mez de agosto ultimo aos Tribu-
naes Civil e Crimtnel e do Jure'

'
-

N. 6.755, de 7 do corrente, idem de 30$ ã
Revista Braúleira, de uma assignatura no
corrente anno para a Secretaria de Estado ;

N. 6.747, da mesma data, idem de 6:662$400
a diversos; do material fornec ido á Casa de
Correcção, no mez de julho ultimo ;

Ministerio das Relações Exteriores —
Aviso n. 242, de 11 do corrente, pagamento
de 10$ á Socidté Anonynte du Gaz de Rio de
Janeiro, de trabalhos effectuados nos encana-
mentos de gaz da Secretaria de kstado.

— Misterio da Fazenda—Officios
N. 678, da directori" da Casa Moeda, de

20 de setembro, pagamento de 13:091$290 a
diversos. de fornecimentos áquella repartição
no mez de julho ultimo ;

Sem numero, da Recebedoria da Capital
Federal, de 18 de setembro, idem de 78$500,
das desperis injurias dáquella repartição, no
mez do agosto ultimo •

N. 52, da Junta dommercial da Capital
Federal, de 14 do corrente, idem de 962$680
a diversos, de objectes de expediente forne-
cidos aquella repartiçãn, das despezas miudas
feitas pelo porteiro e do salario do 'servente,
nos mezes de maio a setembro d corrente
WIRD;

N. 244, do Laboratório Nacional de Ana-
lyses, de 2 do corrente, ideia de 40$800, das
desoezas feitas pelo porteiro daquella repar-
tição, no mez de setembro ultimo ;

N. 34. da Junta Commercial, de 17 de
maio, idem de 251:1840, das despezas feitas
por aquella repartição, no 1° trimestre do
corrente anno ;

Do juiz de orphãos de Bomjardim, idem de
840$514 a João Francisco de Castro, juros de
capital em cofre dos orphãos -

N. 588, da Alfaniega do 'Rio de Janeiro,
de 11 do corrente, idem de 2:9554650 a Leu-
zinger & Comp., de fornecimentos feitos
áquella repartição.

— Exercícios findos—Requerimentos:
Do vigario Norberto da Costa Athayde, pa-

gamento de 950$. de sua congrua, no periodo
de 1 de junho de 1895 a 31 de dezembro de
1896;

Do alferes Serafim Caminha da Fontoura,
idem de 259$048, de vencimentos relativos
ao mez de dezembro de 1897;

Do alferes Guilherme Eufrasio dos Santos
Dias, idem de 300$048, de vencimentos rela-
tivos ao mez de dez nmbro de 1897;

De Aferes Arthur Amorico Cantalice, idem
de 200$048, idem;

Do alferes Affonso Dutervil Fonseca, idem
de 300$048, idem;

Do alferes Flax Cantalice, idem de 300$048,ide 

Do alferes João Leonel de Alencar, idem
de 300$048, idem ;

Do tenente João de Albuquerque Caval-
cante Soares, idem de 273$272, idem ;

Do alferes João Francisco de Sá, idem de
280$0i8, idem;

Do alferes Joaquim Alves Cavalcanti, idem
de 280$048, idem ;

Do alferes Tertuliano Albuquerque Poty-
guára, idem de 300$048, idem;

De M. Euripides de Oliveira, idem do
1:543$991, de fornecimentos feitos ao Minis-
terio da Guerra, em 1897;

De Antonio Feri eira dos Santos, idem de
194$200, de peças de fardamento que deixou
de rec,eber nos armes de 1895 a 1897;

De Luiz José Ribeiro, idem de 17:220$, de
fornecimentos feitos, de animaei á força era
operações no Estado da Bahia, no anno de
1897;

Da Brazilian Coal Company, limited, idem
de 1:800$, de fornecimentos feitos á Jaspe-
dona Geral de Obras Publicas, nos mezes de
agosto e outubro de 1893.

— Ministerio da Marinha—Aviso n. 1.710,
de 20 de setembro, pagamento de 3:004$030,
a diversos, de fornecimentos a varias repar-
tições deste ministerio, no mez de agosto
ultimo.
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Obmorvatorio do Mo do Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 18 de outubro de 1899
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1 754.4 23.2 17.1 81 0.0 0.8 CK.
4 755.2 23.0 16.9 81 0.0 - 0.8
7 h. 757.0 23.2 17.9 84 1.0 NaV 0.8 CK.

10	 It. 757.8 18.9 75 4.0 1.0 CK.
I	 li. t 	 7a6.3 24.7 17.6 75 6.7 SE 1.0
4 h. t 	 753.5 23.3 18.0 84 4.0 SE 1.o
7 h. t 	 757.5 22.1 18.0 91 3.7 S SE 1.0 K N

10 Ia	 	 759.3 21.4 17.4 92 0.0 1.0 • i

Madios 	 756.63 23.39 17.73 82.9 2.4 0.9

rninimo 7 h. manhã, 21.7Extremos da temperatura : Maximo 4 h. tarde, 30.3;
Evaporação em 24 horas 2.5.
Horas do insolação (Itoliogra.pho) 3h.47.

Corroo - Est& repartição expedirá
malas hoje pelos saguintes lia:quotas:

Polo Inuma , para Itapernirirn . Palma,
Benevente e Victori a recebendo impressos
até as 5 horas ria manhã, cartas para o
interior até as 5 1/2, ditas com porto duplo
aaa as &S.

Pelo Papacy, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 12 horas da manha,
cartas para o interior ata as 12 1/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, objectos
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Les Alpes, para o Rio da Prata. Pa-
raguay e alatto Grosa.), recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas ira
o interior até as 11 1/2, ditas caiu porte
duplo e para o exterior ata as 12, abjectos
para registrar até as to.

Pelo Itapoi),, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-

nhã, cartas para o interor até as O 1r2,
ditas cum porte duplo até as 10.

Pelo itiatie Princ,., para Nova York, te-
cabendo impressos até as 5 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 6.

Pelo brigue Primeiro, para Capo-Town,
recebendo impre-os até as 2 horas ala tarde.
cartas para o exterior ate as 3, objetos para
registrar até a 1.

Pelo Assit, para, o Coará, Maranhão e Pará,
ranhando impressos até as 2 horas da tarde,
cartas para o interior até as 2 1/2, ditas com
porto dupla até as 3, objectas para registrar
até a 1.

Pelo Pinto. para Macallé e S. João da Barra,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas nara o interior até a 1 1/2, ditas com
porte dipio até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

Pelo Concordia , para Santos, Maceió e
Havre, recebendo impressos até as 12 horas
da manhã, cartas para o interiorat a as 121/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
a i da tarde, obje2to3 para regietrar até as 11
da manhã.

--. Amanhã :

Pelo 8. 8://aaam, para as portos do norte
até Mauaos, receberei° impres,,os até as 7 lia-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2, ditas com porte duplo até a; 8, ol -
jectos para registrar até as 6 da tardo de
hoje.

Pelo Guajraa para Pern imbrica, Cem rá, e
Pará, recebendo impreesos até as 9 }dor., s da
manhã, cartas para o interior ata as 9 1/a

ditas com porte duplo até as 10, objectos para
reg i stiar até as 6 da tarde de hoje.

Polo Jerony,ao Ra4ello, 1) ira, Pernambuco
e Para. receb e ndo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até :s5 1/2,
dit is com porte duplo até as 6, abjectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

- Afim de prestar eselarecirrientaa cora
vida . se a comparecer na 5 3 secção desta
repartição o rernettente de lama curou-
metida para o Sr. Dr. Sobas! irin Jarnery, eia
IML S. Paulo. do 11111 maça de jornaes vira
Benjamin França, em R izentle, e do urna
carta para o Sr. Manuel de Moura, em Santa
Maria do Veado, em Portugal.

^tot•tatt	 ai* 'ollm.--•,,•èv...s-•.ist

fa0Vinletitu . 1(.5 lio 4pitii. l 	Ca.::'. dà

Misericordia, dos hospicias doNaioia a'euhnra
la Saucte, .to 8. Joa.o iSapasta, d Nusea Se
cihara ao Soccorro a de Nws q, :4Nntiort,, (14
n4,..e. ^1,5	 LSr.LIl u r01mio Im 19 do 01.1111bro

o seguinte:
NAC.	 Kot.	 To:, I

dvanam 	 	 7'z'l	 Si O	 1 .541)

O:utraram 	 	 2 ;	 22	 1

',atiram 	 	 22	 14	 36

Fallecera.0.	 .	 2	 4

Cl:W..1	  	 79l	 5I,5	 1.1)17

n-n 	 rala	 le 5.r,n e '1,4	 .r!e n
!Ateai, fel:. 00	 111A, d. 3,9	 p&rà
quaes ao aviaram .179 receitas.

4,1)1Leaatrito- aepuitaraiteare a dia 14
do ouálbro 35 peseea , , adue:eles 1m:

Ac,cesso pernicioso ......
Febres diversas. 	
Variola 	  11
Outras causas. 	  .2f)

35

Nacionaes 	  31
Estrairgeiroe	 	 4

-
:35

Do sexo masculino 	 	  23
Do sexo feminino 	  12

Maiores de 12 amuas 	  27
alen dr% de 12 annos.. 	  8

Indigentes 	   
	 6

,thamteeimento do agua-ECx-
:mato dos Motins (liareis dos engenheiros
los districtas da Inspecção Geral das Ouras
Publicas:

No dia 5 de outubr9:

Cingi)! e Cornmerelo 	
Slaraconã e a:Si/entoa 	
Macacoa e Cabeça 	
Carioca e Morro do ingles 	
Andaraby e 'Ires Rio, 	
Além das outras d e rivaçOes antes do

Pedrvgul b o,o reservatorio de 5 Urja-
toviio recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	

71.159.000
10.281.000
8.Z07.000
3.N32.000
7.293.04

3.048.000
886.000

EDITAES E AVISM
Côrto do Appellação

Faço publico que o julgamento da appel-
lação crime n. 436, appellante Dr. Alfredo
Augusto domes, appellado lIemoterio José dos
Santos, terá togar no dia 21 da corrente,
na sessão da Camaa-a. Criminal ou nas se-
guintes.

Secretaria da Carta do Appollação, 20 de
manta%) de 1899.-0 secretario, Evaristo
Vetou GonJoya.

Faço publico que , n s jit:gamentos da: apeel-
laçava eiveis n. 1.619, appellante Joa pi
Allaaim, zippellados D. Rasa Luiza. da Cueca
Sano) :ia e outros; mi. 1.816, appella.nto a
Real Itenomerita Sociedade Portugueza do
BenetIcencia, appelbado o espolio de Casario
Pinto de Magallifies, representado por seu
inventariante Dr. Elisio de Araujo; n. 1.883,
appollante o conselho do Tribunal Civil o
Criminal, appellado André Jos:, Bitteircourt,
por cabeça de sua. mulher; commorciaes
n. 1.686, appellanto a Sociedade Bancaria do
Rio de Janeiro, 'aplainado Eduardo Cari lida
Pereira rio Carvalho; ti. 1.762, a ppullante
D. Philoinena. da Trindade, appellado \acto--
tanino Peacira da Silva Bastos, socia sobro-
vi vente da arma Joaquim Cargueira. da Motta
& Comp.; n. 1.794, appellanto D. Eudoxia
dos Santos Marques, appellado Jos 5 MaelLt.lo
Mendes; n. 1.827, appetlante Rodrigues
Costa a. Comp aapp.illada Valdemar & Comp.;
e ci vel n.1.835 (embargos do declaração), em-
bargante appellanto D. Maria Joatina Baptista
Valeis, embargado appellailo Zelarem) Goa-
çalves de Campos, t ..rao lotar no dia 23 da
corrente na sessão da Camara Civil ou nas se-
guintes.

Secretaria da Carie de Appellação, 19 de
outubro rai 1899.-0 secretario, Ecaristo da
Veiga Go,t:gga.
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Escola Polytechnica
De ordem do Sr. director interino, faço pu•

blico, para conhecimento dos ,nteressados,que,
na conformidade do Codi go do Ensino Su
-perior, approvado pelo decreto n. 1.159, de
3 de dezombro de 1892, achar-se-ha aberta, a
partir da presente data e peie prazo de
quatro mezes, na sacrotaria desta escola, a
inscripção para o concurso á .vaga de substi-
tua) da 2, secção do curso do engenharia
civil, comprehendendo, na fôrma dos esta,
tutos approvados pio decreto n. 2.221, de
23 ile jiLtioiro de 189,i, as se g uintes matarias:

cad•ira do 1- anno-lrydraulica-liquidm
e ga;es-AbaNteeimen t o de ito,ci-Esgotos--
Ilydraulica (tone ,la.

2.. cadeira do 3.. anno-Machials motrizes e
operatri ses, precedidas do eçt ., ,lq dos motores
e tml"strios mecanic , - correspondentes.

1 , cadeira do 2 a uno-Fora,/ . s de ferro e
de rodagem -Pontes e ointiv,.tos

As fjrinalidades e condi ç•ey- para a afinais
são são as ostabelecidas nos arts. 66 e 75 ti,
citado coligo.

As dispasiçõns relativas ás provas do con
curso e seu julgamento constam dos arts. 8
e 119 do reforido mija@ e dos arts. 6 a B.,
dos estatutos acima. citados.

S tcretaria da Escola l'olytoclin i ca, 1 de
agosto de 1899.-Bacha-e1 Josd Joaquim de
Mirandu e horta, secretario.

Directoria do Contencioso
do 'Fliesouro Federal

DECIMO TF.RCEIRo DIsTRICTO

São convidados os abaixo ralacinnados a
saldarem seus debito; do imposto ,s o penna
do agua. no exercido do 1894. no prazo de
30 dias, sob poria de ser feita a cobrança
judieialinenta.

Rua Salgado %cilha. sem numero, Leão
Fernanles.

Rua Luiz Barbosa ti. 15 A, C. R. Vaz &
Comp.

Rua Theodoro da Silva n. 45, Maria Wil-
lernsens.

Rua Sonador Nabuco ti. 30, Vieira. Du-
emulei &

Rua Duque de Caxiaa: n. 4 A, Marcos Pe-
reira Machado.

Rua Barão de Mesquita fls. 10 e 104, Ma-
noel lacintlio Silva Mi:galliães.

Rua Barão de Mesquita, sem numero, An-
tonio Moreira.

Rua Barão de Mesquita, sem numero, Al-
bino da Costa.

Rua Artistas n. 22, .Lis Avelino ae Faria.
Roa Duqueza. do Bragança, sem numero,

.Inaqiiim Teixeira Ribeiro.
Rua irt'aço do Ouro tr. 3. Joaquim José de

Araujo Magalhães Junior.
Rua Leopoldo n. 16, Manoel Cabral

Medeiros.

Rua Paula Brito o. 19, Alfredo Carlos de
Lima.

Roa Leopoldo n. 12 a 14, Antonio José
Ferreira do Nascimento.

Rua Uruguay n. 8, Leopoldi,ia C. Vieira
Fenissima.

Rua Conde de Bornfim n. 194, Thereza.
Caiai( so da 8:ha.

Rua Conde de Boa, firn n. 260, Dr. José de
1:rodes de Carvalho.

Rua Condo de Bornfini n. 20, Emitia Luza
Bittencourt Serpa.

Rua Cauda da oareMiri .,. IS I, Aritoiiio
C irvalho (li

Rua Barão do Cotegipe, se i o numero, João
José de Abreu.

EXERC(CIO DE 1895

Rua Maxwell, sem numero, Cherulino da
Costa Moreira.

Rua Pcssolo n. 5, Amancio da Costa.
Rua Oito de Dezembro n. 296, Antonio

Marques dos Santos.
Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão

Fernanda:,
Rua Sonza Franco n. 72, Francisco do

Valle Guimarães.

Rua Visconde do Abaeté n. 45, José Muniz
Nogueira.

Roa R bylonia n. 27 A, Joaquim da Silva
Guimarães.

Rua Santa Cruz ns. 1 e 3, Antonio da Silva,
Rua Visconde do Itamaraty G. 4, José

Joaquim da Silva.
Rua Dr. Silva Pinto u. 2, Maria Coelho

Netto.
Wel. Pinto Fegueiredo n. 16, Joaquim

Custa Marlues.
Rua Jorge Rudge n. 21, Manoel Corrêa

Reis.
Rua Cons-ilheiro Paranaguá n. 5, Antonio

Souza Silva.
Rua 131,111.0 le Pirassinunga ris. 21 a 25,

.1-aquitri
Traves-a D. Alfonso n. 4, Francisco Costa

Guimarat s.
Estrada da Tijuca ns. 31 o 35, Augusto

Frederico Col I m.
Directoria do Contencio ,n, 5 de outubro de

1899.-n sub-director, Di halo Agapilo Fer-
mude: do Viga.	 (.

São convi lados os abaixo relacionados a
saldaram s US debitos da renda de pennas de
agua, do 4 , 'lis ricto no exercido do 1896. no
pal..) de trin'a dias, sid) pana de s ir feita a
cobrança j odiei ilmente

Anui Cardina dos Santos Lobo.
Antonio Farra?. & Comp.
Antonio Januzzi.
Antonio Valontim do Nascimento.
•Xleaandre SiRliori.
% ntinio da Rollin. do Assis Razende.
Convento I S. Thereza.
Eduardo do As 2is Bandeira.
Francisco de S dies Rosa.
Fran&sca Ernilir Vianna.
Jorge Ferraz Rabello.
Joaquim Fernandes da Cunha Brandão.
Jaaritiiin Ignaeio Bittencourt.
Jo quirn Gonçalvas Araujo.
Joaquim Soares Dias.
Jolquirn ;ornes.
JtA ,) Anton'o
JoNé Jr .a.luirn li' ' 's.
Luiz Carvalho Pe
I.uiz Pinto do Miranda Montenegro.
Manoel Almeida 'arques.
Ntarroor vaz Ir . OzoGo.
mprplise moiehla ,f; Comp.
Muratori lioandão & Canip.
Maria Isabel Costa
Maria Isabel da Silva Corrêa..
Viscondessa de Arcozello.

Dirrotoria do Contenc:oso, 29 de outubro
rIr 18s9.- O -uh- lirectot . ,	 Agrpito

fies dt V . g,.

São eonvi , larins os abaixo relacionados a
sallai em seus dobitos, do exercido de 1893,
de omina da agua, no prazo de 30 dias, sob
pena de ser feita a cobrança judicialmente

Rua do Lavradio n. 51, Luiz Gonçalves
Vacrlatrio.

Is na da 1 ./anstiluição ri. 44, Carlos Rodri.aues
e-

B • ia Visaorata da Rio i:ralien n. 4 , .70-.é
luz L'a -d•ao o outros.

Rua Seu ui , Bernar tio Vr-reoneollOs n. 233,
Antonia !,latioel Fernanda.; da Silva.

Rua Senador Bernardo Vasconcellos n. 16,
Viscondessa de Jaguaribe.

Rua do Rezenila n. 93, Luiz Pinto de Mi-
randa, Mon tenegro.

Rita do Riachuelo n. 234, Gaspar Pereira
do Couto.

Travessa do Senado n. 6, Quintiliano José
do Amaral.

Travessa do Torres n. 2, Luiza Raphaela
L. Rangel.

Travessa do Torres n. 14, Luiza R.
La m bem .

Rua Silva Manoel n. 51, Antonio Fran-
cisco do Assis Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Fonseca de
Paula Carreiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Josephina
de A. Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 67, Candida V. dos
-;;intes Omiti nho.

Rua Silva Manoel n. 59 C, Banco de
C redito Real do Brazil.

Rua Silva Manoel n. 89, Serattm V. Ma-
Iruga iqz Comp.

Rita Silva Manoel n. 91, Luiz Patnplona.
Côrte Real.

Rua Silva Manoel n. 14, Manoel de Al-
meida Pinta.

Rua Costa Bastos n. A 2, José Gonçalves
Ferraz.

Rua Costa Bastos n. 18 E, Manoel da
Silva Neves.	 .

Rua Silva Manoel n. 23, Manoel Ubellard
Leingruber.

Rua Silva Manoel n. 59, Henrique Ramos
Lopes.

Rita Silva Manoel n. 35, João Antonio
Leite Junior.

Rua Monte Alegre n. 59 e 61, Adolpho Ri
'eito Pinheiro.

Rua :dont° Alegre n. 85, Antonio José de
Sá.

Rua Silva. Manoel n. 58, Manoel da Silva
Guimarães e outros.

Travessa do Sanado n. 5, José Luiz Julio
da Costa.

Ladeira do Castro n. I, João Moreira Mala.
Ladeira do S 'nado n. 25, Manoel Martins

da Costa Guimarães.
Travessa do Senado n. 2, Josó Moreira

Ribeiro.
Travessa do Sonado n. 18, Francisco Ma-

chado de Preitas.
Praça Tiradentes n. 89, Luiz Mattos Pe-

reira Castro.
Rua do Rezende n. 36, Olympio Oscar V.

Valladão.
Directoria do Contencioso, 27 de setembro

de 1899.- O sob-director, Didimo Agapito
Fernandes dt Veiga.	 .)

DECIMO SEGUNDO DISTRETO

São convidados os abaixo relacionados a
saldarem seus debitos do irnpoto de pernas
de aetta do exercicio de 1895, no prazo de
30 ilias, sob pena de ser feita a cobrança
judicialmente.

[tua Alma Guimarães, sem numero, Ignez
R. da Conceição.

Rua Anna Nery n. 206, Carlos Delinl.
Rua Arma Nery ri. 192 A, Luiz Pedro

Drago.
Rua Anna Nery n. 204, Francisco Avejo e

Agostinho MI Orto.
Rua Adelia, sem numero, Galiano Mario

de Souza.
Rua Alice, sem numero, Augusto Luiz da

Silva Santos.
Rua Augusta, sem numera, Manoel C.

Dezerro.
Rua .kugusta, sem numero, Apolinario

Augusto.
Rua Roa Vista n. 5, Antonio Cordeiro

Portugal.
Ru t Bar:anona, sem numero, Carolina

Rosa Alves.
Rua Relia, sem numero, Maria ia T. de

Oliveira.
Rua Christavã.o Colomlio n. 18, Maria

Sophia Elizabeth Nunes.
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Rua Cargueira. Lima n. 14, Joaquim Bera
nar.o de Almeida.

Rua Capitulino, sem numero, Manoel Alves
Pereira.

Rua Oachamby, sem numero, Hilario Gon-
çalves Poletta.

Rua Caabainby, sem numero, Carlota Eu-
lalia S. Carolina.

Rua Conselheiro Ferraz, sem numero, Ma-
noel Ferraz Lama.

Rua Conselheiro Mayrinek n. 11, Theo-
pbilo Laite Ribeiro Faria.

Rua Conselheiro Mayrink n. 12, Lourenço
Muniz Duarte.

Rua lir. Di as da Cruz, sem numero,
Arthur Guanabara.

nua Dr. Joaquim Meyer, sem numero,
Antonio Joaquim lie Sant'Anna.

Rua Dr. Joaquim Meyer, sem numero,
Dr. Claudio Solano.

Rua Dr. Joaquim Meyer, sem numero,
Bernardo Carneiro Reis.

Rua Dr. Lino Teixe;ra, sem numero, An-
tonio Joaquim Marques e outros.

Rua Dr. Lino Teixeira n. 20, Antonio
Francisco Marques.

Rua Dr. Lino Teixeira, s.im numero, Joa-
quim Silva Gaspar.

Rua Dr. Garuier n. 61, José Alkaim.
Rua. Dias da Silva, sem numero, Leonor

Margarida da Luz.
Rua Das da Silva, sem numero, Carlota

Leopoldina da Silva.
Rua Dias da Silva, sem numero, Manoel

José de Moraes.
Rua D. Pedro n. 53, Rodrigo Leite dos

Santos.
Rua Duque Estrada, sem numero, João Au-

gusto da Silva.
Rua Duque Estrada, sem numero, João

Matmel Miguel.
Rua Eugenia n. 5§ Fabrica M. de Phos-

piloros.
Rua Eugenia n. 19, José Fernandes Rosa.
Rita Engonho Novo ns. 1 e 5, Antunino

Joaquim Magalhães Peixoto.
Rua Euliva n. 7, Justiniano Francisco

Elias.
Rua Eulina. n. 7 B, Manoel Fernandes Mal-

donado Junior.
Rua Elvira, sem numero, Jacintho Rodri-

g uesPereira.
Rua Freguezia n. 16, Companhia Lacti-

cinio.
Rua Grunw 11 n. 13, Julio Casar Noronha.
Rua Galreara-a, sem numaro, Alfredo

Theophilo Naaotiw inchei .
Rua Guimarães as. 14 e 16. Casiniiro Tei-

xeira Pinto.
Rua Guimarães n. A, .1osé Alkaim.
Rua General Carvalho, sem numero, Eva-

risto Gitahy.
Rua Gregorio Neves n. 6, José Adolpho de

Almeida Ventura.
Rua Gragorio Noves n. 8, Francisca de

Almeida Ventura.
Rua Getulio, sem numero, Manool Gomes

Silveira.
Rua ilenriqua Sche id n. 20. Companhia

Manufactoaa de Phosphoros Sr;gura
Rua Hon	 n. 4. Affonso C. da Silva Cal-

lado.
Rua Ida, sem numero, Julio Peroira da

Silva.
Rua José Bonifacio. sem numero, Corrêa &

Irmão.
Rua Lopes Cruz ns. 18 e 21, Geraldo Go-

mes Queiroz.
Rua Miguel Cervante,s, sem numero, João

Manoel Ramos.
Rua Miguol Fernan es n. 5, João Henriquo

Carvalho Mello,
Rua Md ir Mascarenhas, sem numero,

Emerenc!ana Gomes Machado.
Ru I Major Nfasearenhas, sem numera, João

Maximino ia Cunha.
Rua Magalhães Cauto, sem numera, Gra-

biel Bramam.
Rua Mitganãr,s couto,

nin Joaquim da Motta.
Eulalia Rosa de Oliveira.

Francisco Antonio da Costa.
Francisca. Can lida Tavares.
Francisco Garcia da &Iva.
Jrnian laia do Divino Espirita Santo.
Jacintho José Marins.
João de Almeida Costa,
João Carlos Lacombe.
João Pereira Cardoso.
João Xavier.
Joaquim A I ves Maia.
Joaquim Teixeira Pinto Lopes.
Jos+ Antonio do Cou.o.
José Antonio Pareira.i
J0,44 atlPS de Aguiar.
José Januzzi.
J. sé Ma . a Vieira,
Josh Mi irei ['a i I e Faria.
José Ribalta) de Castro.
José Ribeiro Frade.
José Thoinaz do Cantuaria.
Julia, Vieira Pacheco.
Luiz Machado Lourenço.
Manoel Caetano Balthazar.
Manoel Felipe da Gama.
Rafael Monteiro Machado.
Rayrnundo Feliz de Menezes.

Directoria do Contencioso, 13 de outubro de
1899. — O sub-director, Didimo .tgapit) Per-
nandes da Ve.iya.

Conindssariado Geral da
.A.rmado,
CONCURRENCI

O commissariado geral da armada roca()
propostas em carta fechada até o dia 23 do
corrente, pira o fornecimento do livros para
escripturação de fazenda dos navios, corpos
o estabelecimentos de inariuha, no vindouro
exercicio de 1900.

Os propoivintes deverão dirigir-se á soera-
tarja, deste Counnissariado para mais esclare-
cimentos.

Commissariado Geral da Armada, 20 de
outubro do 1899.—Man )el Francisco da Silva
G ' , imantes, secretario.	 (.

--
Consolem E.eononileo do Ar-

bi(Mill de Marinha da Capital
Federal

CONCURR ENCI A

Grupos as. 20, 23, 21, 2.4 c .91 (nnteriaes,
vidra ii, cêra, inadeii-as e carcaa)

De ordem do Sr. vice-almirante, inspector
deate arsenal, presidente do cons•lho eco-
nomia° faço publico que no .mia 28 do corrente,
ás 10 horas da manhã, serão recebidas o
abertas nesta secretaria, onde para esse fim
se deve renhir o cita lo consallio, propostas
para o fornecimento do referido arsenal, no
exereicio pr z ma futuro, dos artig s con-
stantes dos grupos acima mencionados.

São deveres dp proponente
1.° Encher com preços por extenso e em

algarismo a proposta impressa quiL lhe será
l'arnecida, pelo secretario ao arsenal, a qual
datará e assignará para ser apresentada ao
conselho economia,.

2. 0 Entregar passoalmante ou por seu le-
gitimo representante, directamente ao coo-
saibo, no logar, dia e hora annunciados, não
só as suas propostaa, como tambein as amos-
tras correspondentes.

3. 0 Exbibir no acto da entrega da proposta
afana da certidão do res .eetivo cotaria° so-
cial. quando não saja firma individual, os
documentos que provem ser negociante ma-
triculado e haver pago o imposto da casa
commeicial, ilativo ao ultimo semestre.

Estes elocumea tos lhe serão restituidos
antes da proader-se á leitura das respcti-
vas propostas.

Sãa disamisados d L apresentaçã )da matri-
cula na Junta Conner,aal as fi bric is e e,la-
bel•-ciin-ntos industaiiies ia Reptib;ica o te-
rão estes e aquellas a preliirenc a sobre os
outros colicitrrent. • . m igua lia e de con-
dições o excumstLneias devidamente pro-
vadas.

Ficam, outrosim, prevenidos do qua na
-nhnina propoata se á tomada eia considura-

ção sem que veinha acompsnlaida das re-
spectivas amostras, e que os contractos ce-
lebrados com o arsenal servirão para o sop-
primento do Commissariado Geral da Ar-
inada, sem alteração alguma de preços.

Para mais esclarecimentos dirijam-se a
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 20 de outubro de
1899.-0 sacreete rio, Eugenio (''atido da
Silveira Rodrigtes.	 (•

i'kdrainliatraçãlo dos Correion
do laitádrieto Federal e Es-
tado do Itlo de Janeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE CONDILICÇXO
DE MALAS

Faço publico que, durante O prazo de 30
dias, a contar desta data, esta administração
recebo propostas em carta fecha, ia o lacra ri a
para o contacto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas berilo entregues mediante re-
cibo, na l a secção desta administração, das 10
luo .as tia manhã ás 2 da tarde, e. quando en-
viadas pelo Corr tio, devem ser registradas,
trazendo no Cnvolucro as palavras—proposta
para a cominação de malas.

As propos.as devem se referir a uma só
linha do correio, não cot:tendo emendas
nem rasuras, devendo ainda ser selladas com
estampillias tedemes no valor de 3i . 0 réis
por folha de papel e trazer os preços por
extenso.

Devem ainda indicar o nome e residencia
do fiador, que com o contractante assignará
solidariamente o respectivo coutracto, cujas
condições poderão ser conhecidas nesta re-
partição.

As propostas serão abertas em hasta pu-
blica nesta s . cção, no dia 18 do mez vin-
douro ás 19 lio 'as.

A conducçao de malas obedecerá ao hurario
mareado par esta administração.

Esta talministsação reserva-se o direito de,
no caso de c.onveniencia, fazer adaninistrati-
varnente o serviço de qualquer das linhas em
concurrencia.

1. Araca. a S. Vicente de Paulo por Itahy,
diariamente.

2. Apparecida a Sapucaya por Novo Sartão,
idam.

3. Barra Mansa a Rozeta, idem.
4. Barra do Piraby a Santa Rita do Ja-

cutinga, idem.
5. Bacellar a Corrego do Prata por cidade

do Carmo, idem.
6. Belém a Bananal de itagualiy, idem.
7. Belam a S. José do Bom Jardim por São

Pedro S. Paulo, idem.
8. &ia Esperança a Saqaarema por Morro

das Moendas e Palmital, idem.
9. Bom Jardim a S. Jooé do Ribeirão, idem.

10. Bom Jesus de Itabitpaitna, á E-lação de
S. Domingos, 15 vezes por mez.

11. Cabo Frio a Aldeia de S. Pedro, diaria-
mente.

12. Caçador a Itaguahy por Buraco Fundo,
idem.

13. Canillucy a 11)111 Jesus do Monte Verde,
idem.

14. Campo Novo a S. Pedro de Al lên, alam.
15. Capit •1 Federal a S. José do Rio Preto

por Pet-opolia idem.
16. Capit II a Paqueta, idem.
17. Ca.pivary a Araruaina por Morro Grande,

18. Conceição do Macalá a Sinto Antonio do
(miá, idem.

19. Divisa a Falcão por Quatis o Engenho
Central, ideni.

20. Divis i a Porto da Conceição par torto
It fil I

.21 . Desta R ,parti , :ãn a Maricá	 ,s
t-tainaliareas, ide.o

22. De . ta R) ,i s ti.:ao a Th Jr.supolis
me liarias, idem.

23. Estação do Paty a Sucupira, idem.

sem numero, Anto-
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24. Estação do Paraizo a S. João do Paraizo,
idem.

25. Estação de Pinheiro a Arrozal de Pirahy,
idem.

26. Estação de sant'Anna a Thomazes, idem.
27. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

28. Falcão a S. Vicinte Ferrar, idem.
29. Gaviões a Sant'Anna de Macaen, 12 via-

gens no mez.
50. Ibilinema a Paraskena, diariamente.
31. Iguaba Grande a S. Vicent3 de Paulo,

idem.
32. Hatiaya, a Sant'Anna dos Tócos, idem.
33. Itactirussa, a Mangaratiba, 15 vezes por

Irt Z.
34. Itacurussá a ltaguahy por Coro% Grande,

idem.
35. Juturnallyha a S. Vicente de Paulo, dia-

riamente.
36. Livramento a Larangeiras por Estrada

Nova, idem.
57. Lumiar a Nova Friburgo, duas vezes por

semana.
38. Macalá a Frade e agencias intermedia-

rias, diariamente.
39. alawialena a Estação do Triumpho, idem.
40, Mangara.tiba a Jacarehy por Saem e São

Braz, 15 vezes por mez.
41. Maxambomba a Ignassú, diariamente.
42. Monnerat a Duas Barras por Lutterback,

idem.
43. Passa Tres a Arrozal do S. Sebastião por

Morro Azul, idem.
44. Passa Tres a Ponte Baila por S. João

Marcos, idem.
45. Patrocinio a Itaperuna por Poço Fundo,

idem.
46. Portella a Colonia e Conceição da Ponte

Nova, diariamente até Co/onia, dahi
até Conceição, 15 vez is por mez.

47. Rio Bonito a Matto Grosso por Boa Espe-
rança, diariamente.

48. Rio Claro a Santo Antonio da Capivary,
15 s ezes por mez.

49. Rocha Leão a Barra de S. João pelo
Rio das Ostras, diariamente.

50. Rodeio a Sacra Familia do Tinguá,
idem.

51. Rozeta a Rio Claro por Pouso Secara

52. Sant' Anna a Passa Tres, idem.
53. Sant'Anna de Japuhyba a Venda da

Ponte, tres vezes par semana.
54. Sapneya Nova a S. Vicente de Paulo,

idem.
55. Saquarema a Ararnansa por Ponte dos

Leites, idem.
56. S. Francisco de Paula a Visconde do

Imbé. idem.
57. S. Joaquim da Gramma a Passa Tree,

idem.
58. S. José da Boa Morte a Sant'Anna de

Japnhyba, tres vezes por semana.
59. S. Sebastião da Estreita a S. Sebastião

do Parahyba, diariamente.
60. S. Sebastião do Alto a Maenco, idem.
61. S. Pedro de Aldês, a S. Vicente de Paulo,

idem.	 •
62. Sucupira a Sardoal por Sertão, idem.
63. S. Domingos a S. José de Ubi, 15

vezes por CM. n

64. Santa Rita da Floresta a Corrego do
Prata, diariamente.

65. Vargem Alegre, Dares e S. José do
Turvo, idem.

66. Trajano de Moraes a S. Francisco de
Paula, idem.

67. Venda das Pedras a Itaborally par Pa-
checos, idem.

68. Volta Redonda a Amparo da Barra
Mansa, idem.

.69. Entre esta repartição e a ponte das
barcas para o transporte das malas das
linhas de Cantagallo, Campas e Rio
Bonito e remcçio das do ambulante,
diariamente.

Primeira secção da Admini- tração dos
Correios do District° Federal e Et uma do Rio
de Janeiro, 16 de outubro de 18f 9.-0 admi-
nistrador, Antonio T. da Silva Costa.	 (.

Prefeitura dc, District°
Federal

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE MUNICIPAL

São chamados os credores da Prefeitura
Municipal,por contas ou outros credites rela-
tivos ao anno de 1897, das Muras A a L, a
virem receber hoje, das 11 horas da manhã
ás 2 da tarde, o importe de suas contas ou
titules.

Observações

Só serão feitos os pagamentos relativos
áquelle anuo.

Primeira micção de Contabilidade Muni-
cipal, 21 de outubro de 1899.- O chefe, An-
tonio dos Santos Neves.

EDITAES

Decima quinta Pretoria
Com o prazo de 90 dias, chamando os her-

deiros da finada D. Joanna Soares de
Castro
O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da

15' Pretoria:
Faz saber aos que o presente edital virem

que por este juizo foram arrecadados os
bens deixados p da finada D. Joanna, Soa-
res de Castro, e que falleceu sem herdeiros
presentes ; pelo que convida aos herdeiros
successores da dita fixada todos aquelles
que tenham direito aos ditos bens, a virem
habilitar-se no prazo de 93 dias e requerer o
que for a bem de seus direitos. E para que
chegue á noticia de todos, se passou o pre-
sente, que será afiliado na porta da sala das
audiencias deste juizo, largo da Matriz, fre-
guezia de Campo Grande, e publicado fres
vezes pela imprensa. Dado o passado, nesta
15' Pretoria, aos 21 dias do moa de agosto de
IS99. Eu, Joaquim lanado de Oliveira Ran-
gel, escrevente juramentado, escrevi. Em,
Jorge Gonçalvas de Pinho, escrivão, subscre-
vi.-Joaguitn Moreira da Silo c.	 (.

Decima Quinta Pretoria

Com o prazo de 90 dias, chamando os
herdeiros do finado Miguel José Alves Mo-
reira.

O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da
15' Preteria

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo foram arrecadados os
bens deixados pelo finado Miguel José Alves
Moreira, que falieceu sem herdeiros pre-
sentes; pelo que convida aos herdeiros sue-
cessores do dito finado e todos aquelles que
talham direito aos ditos bons a virem habi-
litar-se no prazo de 90 dias e requerer o
que for a bem de seus direitos. E. para que
chegue á noticia de todos, se, passou o pre-
sente, que será afiliado na porta da sala das
audiencias deste juizo. largo da Matriz,
freguezia de Campo Grande, e publicado
ires vezes pela imprensa. Dado e passado
nesta 15° Preteria, aos 21 dias do mez
de agosto de 1899. Eu, Joaquim Ignacio de
Oliveira Rangel, escrevente juramentado, es-
crevi. E eu, Jorge Gonçalves de Pinho, es-
crivão, subscrevi. - Joaquin: Moreira da
Silva.

--
Decima. Quinta Pretoria

COM O prazo de 90 dias.chamando os herdeiros
d .) finado Firmo Lopes Rodrigues

O Dr. Joquim Moreira da Silva, juiz da
Decima quinta prataria, etc.

Faz saber aos qUe o presente edital virem
que, por este juizo foram arrecadados os bens
deixados pelo dna,do Firmo Lopes Rodrigues,
e que faltem sem herdeiros presentes ; pelo
que convido aos herdeiros successores do dito
finado e todos aquelles que tenham direito
aos dito g bens, a virem habilitar' se no prazo
de 90 dias e roguerer o que for a bem de seu
direito. E para que chegue a noticia de

todos, passou-se -o presente que será affixado
na porta da sala das audiencias deste juizo,
largo da Matriz, frequezia do Campo Grande
e publicado tres vezes pela imprensa. Dado a
pesado nesta decima quinta pretoria, aos 21
dias do mez de agosto de 1899. Eu, Joaquim
Ignacio de Oliveira Rangel, escrevente jura-
mentad, escrevi. E eu, Jorge Gonçalves de
Pinho, escrivão, o subscrevi.-Joaquim Mo-
reira da Silva.	 (.

PARTE COMMERCIAL

Camara Slynglical dom Corre-
s' oi-es de Fundos Pubilcos da
Capital Fecieral

CU uso OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista
Sobre Londres 	 	 7 3/32	 7 5164
Sobre Paria 	  ..	 1$344	 13347
Sobro Hamburgo 	 	 13660	 13663
Sobro Italia 	 	 -	 1$289
Sobre Portugal 	 	 -	 536
Sobre Nova-York 	 	 -	 63984
Soberanos 	 	 34$600
Ouro nacional, por

	

13000 	 	 3$857
CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices
Apolices geraes de 5 u/s cautela 	
Ditas geraes miudas, de 5 0/0 	
Ditas geraes de 1:0003, de 5°/a 	
Ditas do Emprestimo Nacional de

	

1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	

Bancos
Banco Construetor do Brasil 	
Dtto Lavoura e Commereio 	
Dito da Republica do Brazil 	
Dito do Commercio. integ 	
Dito Rural Hypothecario, integ 	

Companhias
Comp. Obras Hydraulicas 	
Dita Melhoramentos no Brasil...
Dita Loterias Naeionaes do Brazil
Dita Jardim Botanico 	

Capital Federal, 20 de outubro
Pelo syndico, Fernando Alvaro
adjunto.

Alvará

O corrector Joaquim da Silva Gusmão
Filho. autorizado por alvará de juizo, ven-
derá em bolsa, no dia 27 do corrente, 200 de-
benttires da Companhia Geral de Estradas de
Ferro no Brazil 11.5,0, pertencentes a es-
polio.

Capital Federal, 19 de outubro de 1899.-
Pelo syndico, Fernand) Alvares de Souza,
adjunto.

EDITAL
José Claudio da Silva, presidente da, Ca-

mara Syndieal dos Corretores de Fundos Pu-
blicos

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
que, por decreto de 12 do corrente, foi ex-
onerado, a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr. João
Ferreira dos Santos, e pelo presente são cha-
maios quaesquer interessados em trans-
acções em que houvesse intervindo o refe-
rido corretor, a virem liquidal-as, no prazo
de seis meses, conforme preceitua o art. 14
do decreto n. 2.475, de 13 de março de 1897,
incorrendo nas disposições da lei os que no
referido prazo não fizerem valer os seus di-
reitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão
Filho, secretario da Camara, o subscrevi. -
Joid Claudio da Silva, syndie0.	 (.
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